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SOCIOLÓGICA EM GILBERTO FREYRE TRABALHO ESCRAVO NO 
BRASIL: UMA ANÁLISE

Ana maria Pereira Morais, autora1

Gerardo Clésio Maia Arruda, professor orientador2 

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 A Formação da Cultura Brasileira no Processo Civilizador; 2.2 A Substituição do Índio pelo Africano; 2.3 Democracia Racial; 2.4 A Escravidão no Brasil Atual; 2.5 Combate à Escravidão; 3 METODOLOGIA DA 
PESQUISA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. REFERÊNCIAS.

RESUMO: 

o período escravista que o país viveu, embasando-se na herança cultural deixada pelos negros na sociedade brasileira, sendo elemento formador para o desenvolvimento do país e para a sociedade, evidenciando-se as características dos africanos que aqui viviam e dos brasileiros, no período colonial, no século XIX. O artigo inicia-se com uma abordagem histórica, apontando os principais pontos e características que levaram ao desenvolvimento da 
1 Aluna do 5º semestre do curso de graduação em Direito da Faculdade Christus.(anmaria.pm@hotmail.com)2 Mestre e Doutor em Sociologia pela Universidade Federal do Ceará. Professor da Faculdade Christus e de Sociologia e Política da Universidade de Fortaleza. 

Diretor Técnico da ONG Agencia TEAR( clesioarruda@yahoo.com.br).

colonial? 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Civilizador

A origem da sociedade brasileira atual se encontra no período 

Com a escravidão, surgiram o preconceito e o regime 

Os africanos, antes de serem trazidos para o Brasil, eram 

se este tem relação com o atual trabalho escravo no Brasil. A metodologia análise de pensamentos referentes ao tema abordado. Conclui-se com a observância da efetiva cultura africana deixada no Brasil e com a constatação de que o atual trabalho escravo está atrelado ao Capitalismo e à má estruturação agrária do país.
Palavras-chave: Escravidão. Cultura. Trabalho.
1 INTRODUÇAO

livro de Gilberto Freyre, Casa-Grande e Senzala, mostrando 

Enfocam-se as formas de escravidão realizadas no Brasil, 
evidenciando-se o tratamento recebido pelos negros e a 

rompeu todo o seu relacionamento anterior, todas 

1



32

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

Os escravos são os pés e as mãos do senhor, e esta 

2

homens viviam locomovendo-se em busca de trabalho e de 

entre membros da mesma família como forma de manter a 

3

A Casa grande era o local onde vivia a família da elite colonial, 

Os escravos eram chamados de os pés e as mãos dos senhores 
e das senhoras, estando o trabalho do negro presente em 

6 

tanto na área rural como nas cidades, os escravos foram 
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8

A base da economia escravista, durante os séculos XVI e XVII, 

assim como dos escravos, mudando também sua forma de 

desconheciam as técnicas e o manuseio das ferramentas, 

e adaptado, na época da escravidão, passando a ser chamado 

A cultura africana tornou-se presente em diversos segmentos 
da sociedade brasileira, tendo sido, por muito tempo, 

culturais

Quantas “mães pretas”, amas de leite, negras cozinheiras 

conhecimentos técnicos? Medos, verdades, cuidados, 

10

milhares de africanos desembarcaram ilegalmente nas costas 

dos escravos com indivíduos das mais diversas classes sociais, 

pensamento, visando ao melhor para a sociedade e para a 

Como forma de resistência ao abolicionismo, o Governo 
aprova a liberdade dos negros com mais de sessenta anos, 

conceito de democracia racial, mas também trabalhou com 
outros dois temas atrelados a essa ideia: democracia social e 

ocorrendo, nesse ponto, uma possível fusão do conceito de 

A democracia racial apresentada por Freyre ainda está em 

de diferenciar-se da escravidão do século XIX, não sendo 

todos os estados do Brasil, evolvendo produtores e empresas 
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diversas cidades, recrutando trabalhadores, prometendo-lhes 

isso longe do local onde esses miseráveis irão realmente 
trabalhar, mostrando-lhes uma falsa realidade, pois esses 

surpreendidos por maus-tratos, fome, trabalho pesado e 

viagem, dessa forma, passaram a trabalhar para o patrão, 

11 

A escravidão moderna diferencia-se em alguns aspectos 

sem possibilidades de se defender pelo mais favorecido 

XIX, pois, atualmente, o indivíduo escravizado pode ser 

12

13 

de manter um empregado no trabalho em servidão por 

fazem surgir o trabalho escravo, pois depende de uma melhor 

Pastoral da Terra e o Conselho de Direitos de Defesa da 
Pessoa Humana elaboraram algumas propostas para acabar 

Escravo, criado pela Comissão Especial do Conselho de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana da Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos:

Passados mais de 100 anos da assinatura da Lei 
Áurea, e nosso País ainda convive com marcas 

No Brasil, a escravidão contemporânea manifesta-se 

não somente os brasileiros, mas toda a comunidade 

de Direito, o novo Governo elege como uma das 
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tem sido fundamental para o combate das formas 

O presente documento foi elaborado pela Comissão 
Especial do Conselho de Defesa dos Direitos da 

possível fazer desse novo Governo um marco para a 

escravo e degradante no pais61

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

O trabalho escravo foi abolido em 1888 com a Lei Áurea, 

levando fazendeiros e empresários a fazerem uso de mão de 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

negros trazidos da África ainda persiste, mesmo com algumas 

Os africanos trazidos para o Brasil, no regime da escravidão, 

no período colonial?

REFERÊNCIAS

São Paulo: Companhia 

Casa-grande e senzala

São Paulo: 

Plano 
Escravo
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RESUMOO presente trabalho analisa a provável ampliação dos recursos discursivos e interpretativos dos integrantes do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura [Distraídos Venceremos], realizado na Faculdade Christus, em Fortaleza. Visa também a aferir a utilidade do referido grupo, como ferramenta de orientação multilateral do discente em contraposição ao paradigma metodológico tradicional adstrito à memorização de textos normativos e à aceitação passiva de argumentos. O método utilizado foi o da pesquisa qualitativa, com foco no estudo de caso. Em síntese, o artigo em questão tem como escopo relatar o know-how metodológico empreendido pelo Grupo, como contraproposta ao ensino jurídico formalista, dogmatizante e acrítico. O presente artigo visa também a 
expor as mudanças provocadas nos membros do grupo em foco, no que tange às expectativas inicialmente propostas pelo projeto do grupo de estudos.  
Palavras-chave: 

1 INTRODUCÃO

a alcunha de 

desligadas da realidade social, por estarem lastreadas em 

Assim, procuramos observar o desenvolvimento dos alunos 

mais apurado, pois foram desenvolvidas, neste trabalho, 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Análise de discurso: construção ideológico-

2.1.1 Entrevista

3

 Foi possível comparar respostas 

entrevistados se tornam comuns e não há mais o acréscimo 

nos proporcionou a oportunidade de conhecer alguns 

“DISTRAÍDOS VENCEREMOS”: ENSINO JURÍDICO, ARTE E CULTURA: 
UM ESTUDO DE CASO2

Andréa Micaelle Santos Sousa, autora3

Ana Virgínia Ramos Cardoso, coautora4

Fayga Silveira Bedê, professora orientadora5 SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Análise de discurso: construção ideológico-interpretativa e procedimentos metodológicos; 2.1.1 Entrevista; 2.1.2 Triangulação e tratamento dos dados; 2.1.3 Documentos; 2.1.4 Observação. 3 METODOLOGIA DA PESQUISA; 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS; 5. CONSIDERAÇÕES FINAIS. REFERÊNCIAS.
3 Venceremos”. Coautora de artigo sobre o mesmo tema, constante dos anais do XX CONPEDI, realizado em Vitória-ES, em 2011. E-mail: andreamicaelle@hotmail.com.4 **Venceremos”. E-mail: anavicardoso@hotmail.com.5 Especiais em Direito I na Faculdade Christus. Doutora em Sociologia pela UFC. Mestre em Direito do Estado pela UFPR. Editora da Revista Opinião Jurídica. Autora de artigos, organizadora e colaboradora de coletâneas. E-mail: faygabede@hotmail.com.
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Literatura, de certo, foi a mola propulsora de muitos dos 

6

De fato, unir campos tão vastos despertou o interesse de 

    

realizar leituras literárias costumeiramente, pelo fato de 

integrantes: “Para o Direito a leitura e o maior contato com 

8

Percebemos, durante o tratamento dos dados, uma 

a seguir, de Homo Luddens, traduz esse entendimento, 

buscava apreender se o grupo incitou a sua curiosidade de 

Vários autores trabalhados no grupo despertaram minha 

tempo, pois no semestre passado eu estava envolvida 

10

encontros, em muitos casos, tais alunos ao menos se 
dispuseram a ler um pouco mais dos autores trabalhados pelo 

hábito:

Possuo dois novos livros: ‘Amar se Aprende Amando’, do 

11

O corpus

foi decisivo para me fazer 12

13

2.1.2 Triangulação e tratamento dos dados

 dos integrantes 
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lendo alguma coisa”16

literatura no seu rol de leituras diárias: 

nenhuma leitura fora o material da Faculdade e do 

de manter um livro na cabeceira e de, normalmente, fazer 
18

vontade de ler aumentou”

um entrosamento mais profundo com a leitura, descobrindo 

2.1.3 Documentos

documentos é uma das bases tradicionais de coleta de 

20

21 

22

23 

2.1.4 Observação

: “toda a estrutura de uma sociedade 
encontra-se incorporada no mais evasivo de todos os 

do conhecimento, pois poderá observar e interpretar, além 

26:

todo homem está sempre e em todo lugar, mais ou 

a vivenciar a mesma realidade social dos integrantes, 

Segundo Mann
e o observado do mesmo lado, tornando-se o observador um 



39

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

28

foi o “aprofundamento, a abrangência e a diversidade no 

30 

contato com o grupo estudado, mas sem se envolver em suas 

, ou 

extras

pois, aos poucos, fomos nos envolvendo com o grupo e com 

31 

32 

constantemente,  para convencer com seus 
argumentos e, ao mesmo tempo, envolver os interessados no 

corpus
recaiu sobre a análise de discurso dos alunos do grupo, por meio 

Destarte, foram trabalhados, durante o estudo de campo, 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

proporcionaram a oportunidade de analisar e registrar 
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5 CONSIDERACÕES FINAIS

Diante do minudente estudo de caso feito com o Grupo 

Venceremos

aprender a fazer, aprender a conviver com os outros e aprender 
a ser”33

conhecimento vernacular é, entre outras, ferramenta essencial 

 

REFERÊNCIAS

Métodos de Pesquisa em Ciências Sociais. São 

Revista Interagir, Fortaleza, CE, 

O Erro de Descartes. 

Verdade e Método: 

 

 

Como usar o teatro em sala de aula. 

Ludicum. 

 

Técnicas 
de Pesquisa.

Ensaios da 

 São Paulo: Cortez, 2002.

O Moinho e o Vento. São Paulo: Companhia 

. Unesdoc. 
 

Estudo de Caso: 
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Resumo

professor Luiz Edson Fachin, explicita a legitimidade do mínimo patrimonial como assegurador da dignidade inerente à condição humana do indivíduo. Realizando análise sobre o texto do Código Civil 
tutela aos valores pessoais inalienáveis do particular. O Direito Civil 
da legislação privada conforme os ditames da Lei Maior. Pela teoria, 
imprescindíveis à vida digna. A Metodologia de abordagem utilizada foi a dedutiva, combinada com o procedimento comparativo e com as técnicas 
Palavras-chavePrincípios Constitucionais. Direito Civil Constitucionalizado.
1 INTRODUÇÃO

O princípio da Dignidade da Pessoa Humana perfaz chave 

confrontamos o pensamento de diferentes doutrinadores, 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

A teoria desenvolvida pelo professor Luiz Edson Fachin trata 

patrimonial, de modo a assegurar-lhe a dignidade inerente 

DIREITO CIVIL CONSTITUCIONAL: ANÁLISE CRÍTICA SOBRE A 
APLICAÇÃO DA TEORIA DO ESTATUTO JURÍDICO DO PATRIMÔNIO 

MÍNIMO NO CÓDIGO CIVIL DE 2002

Arthur Régis Frota Carneiro Araújo, autor6

Alexander Perazo Nunes Carvalho, professor orientador7 
SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Estatuto Jurídico do 

2.2.1 Dignidade da 
Pessoa Humana (Art. 1º, III, CF/88); 2.2.2 Direito à Propriedade (art. 5º, caput, CF/88); 2.2.3 Boa-
fé objetiva (art. 422, CC/02);Civil brasileiro. 3 METODOLOGIA. 3.1 Método de abordagem; 3.2 Método de procedimento; 3.3 Técnicas de pesquisa. 4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 4.1 Direito Civil Contemporâneo e 

5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

6 Doutorando e Mestre em Direito pela Universidade de Fortaleza, com ênfase nas Relações Privadas. Professor da Universidade de Fortaleza (UNIFOR), 
Professor da Faculdade Christus, Professor Visitante da Universidade Potiguar, em Natal/RN, Professor do Curso Prof. Jorge Helio, Masterconcursos, Sentido 
Único e FB Concursos (Cursos preparatórios para concursos). Professor no site www.euvoupassar.com.br. Chefe da Assessoria Jurídica do Ministério Público 
Militar da União, em Fortaleza/CE e Especialista em Direito Militar. Email: perazo@globo.com
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36

impor obstáculo aos direitos do credor, tampouco favorecer 
o desiderato a que almeja 

ao caso concreto, desde sempre sob o amplo prisma da 

tese em análise em trecho de sua obra, verbis:

salário mínimo para sustentar toda sua família e uma grande 

obrigacional per se. 

38

, tendência essa 

sobre a seara do Direito Civil, de forma a resguardar os 

do Direito Civil brasileiro, caracterizada pela necessidade da 

Anote-se, nesse passo, o disposto pelo professor sobre 
a tendência em comento, a seguir:

É certo que essa ‘repersonalização’ 
do Direito Civil somente 
encontrou explícita guarida na 
Constituição Federal de 1988, 
não só porque explicitou o 
princípio da dignidade da pessoa 
humana como um dos pilares da 
República, mas também porque 
a matéria cível foi diretamente 
constitucionalizada.39

não haver um conceito 

mensurar o mínimo patrimonial encontra limite claro nas 

importância dos  na 

análise sobre os limites e as possibilidades da tutela estatal 
acerca do mínimo patrimonial, buscando, assim, estabelecer 

2.2 O Código Civil de 2002 à luz dos Princípios 
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caput de seu 
 confere aos princípios gerais do Direito status de 

Sobre o tema, Paulo Bonavides assevera:

princípio, sendo uma norma primária, se acha em direta 
autoridade

de modo a priorizar os valores não patrimoniais, o 
desenvolvimento da personalidade da pessoa humana, 

2.2.1 Dignidade da Pessoa Humana [Art. 1º, III, CF/88]

 da 

 verbis:

A dignidade da pessoa humana: concede unidade aos 

, 

de todos os direitos pessoais advindos da Ordem Jurídica 

supracitado:

se em dois horizontes complementares: o primeiro, 

2.2.2 Direito à Propriedade [art. 5º, caput, CF/88]

, da CF/88, o 

Gilmar Mendes ensina, de maneira clara, a atual abrangência 

a propriedade privada, mas também tutela uma série de 
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fundamenta com cerne na pessoa humana, e não mais sobre 

os seus fundamentos a dignidade da pessoa humana e 

contratantes a agirem de forma honesta, clara, sem buscar 

por TERESA NEGREIROS, formulou seis palavras-chave 

instaura, resguardando, desde logo, seus direitos diante de 
possíveis obstáculos ao cumprimento do acordo referentes 

Nessa linha de raciocínio, assevera Gilmar Mendes:

devendo esta ainda guardar sintonia com os bons costumes 

2.3 A tendência de humanização das relações privadas 
do Direito Civil brasileiro

propriedade agasalha-se, também, a defesa dos bens 
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leia-se:

o direito privado deve ser lido em consonância com 

anota Fachin:

confrontamos os pensamentos de diferentes doutrinadores, 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

personalidade, tornando-o, por vezes, seu escravo, como meio 

O Direito Civil contemporâneo denota uma série de novas 

clarear a inegável realidade 

seus três poderes atuantes, limitar os abusos e as ilegalidades 

5 CONCLUSÃO

valores personalíssimos frente aos débitos patrimoniais, como 
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lhe oferece, deve resguardar, desde logo, o direito ao mínimo 

REFERÊNCIAS

Presente em 

 Presente em 

PGE.AC.
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1 INTRODUÇÃO

2  REFERENCIAL TEÓRICO

Para um maior entendimento do tema, buscou-se fazer uma 

A priori, o Direito na sociedade não era bem delineado, não 

Hobbes, ao tratar do homem e do seu modo de agir, 

frase marcante: “o homem é o lobo do homem”

forma de defender seus interesses demonstraria um pouco 

 e seria limitado, bem como seriam 

, arbitragem 60

seriam marcados/estabelecidos, principalmente, pelo 
61

O Direito é uma ordem da conduta humana, Uma 

62

Miguel Reale63

sociedade, esta valoraria o acontecido e criaria a norma para 

2.2 Regras de conduta

As regras de conduta, também conhecidas como normas, são 

A NECESSIDADE DE SANÇÃO PARA A EFETIVIDADE DO 
ORDENAMENTO JURÍDICO

Bruna M. Oliveira, autora 8

Zaneir Golçalves Teixeira, orientadora 9

SUMÁRIO: RESUMO. 1. INTRODUÇÃO. 2. REFERENCIAL TEÓRICO.na sociedade e conceituação; 2.2 Regras de conduta; 2.3 Sanção; 2.4 O sistema sancionatório no Brasil; 2.5 A necessidade de sanção para a efetividade do ordenamento jurídico. 3. 
METODOLOGIA DA PESQUISA. 4. ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5. CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

ResumoEste estudo trata de uma perspectiva sociológica acerca da teoria geral do Direito no que tange à real necessidade de sanção para a efetividade do ordenamento jurídico. Este trabalho fará uma contextualização sobre o momento do reconhecimento do Direito enquanto sistema regulador da sociedade, bem como será realizada uma análise de suas características. Será feita a apreciação do sistema normativo que o Brasil adota e dos meios 
da sanção.
Palavras-chave: Ordenamento Jurídico. Sistema Normativo. Sanção.
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Jr destaca a de Von Jhering:

 Jhering 

de moral, pois a isto se acresce um novo aspecto, ou 

vontades

 são considerados 

66

critérios

não sendo necessário um ideal comum para toda a sociedade, 

68

cumprimento, de a mesma ser imposta pela autoridade 

critério:

deve ser

norma foi violada
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É uma maneira de organizar, proporcionalizar as medidas 

logo na área do Direito Penal, por esta possuir um peso de 

 

Em decorrência de o Direito ser considerado assim, a técnica 

egocêntrico, e estabelecer uma ordem social não altera 

assim, tem um caráter funcional, como previu Kelsen, 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

Foi analisado nesse estudo a origem e o conceito do direito, 

A posteriori

5 CONCLUSÃO

como o de Noberto Bobbio e de Hans Kelsen, pode-se concluir 
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REFERÊNCIAS

Direito e Poder

Para entender Kelsen

A ciência do direito

Teoria geral do direito e do Estado
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1 INTRODUÇÃO

fundamental é buscar a igualdade, mas é necessário analisar 

deve, evidentemente, menosprezar a igualdade, pois esta 

alguma medida possa ser tomada no intuito de igualar as 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Igualdade e discriminação

Piovesan,

pelo protagonismo, tendo como base o impacto e efeito 

de direito, considerando os diversos grupos e suas 

DIREITOS HUMANOS DE MINORIAS À LUZ DA IGUALDADE DE 
DIREITOS E DIREITO À DIFERENÇA

Bruna Silva Rodrigues, autora
Francisca Ivanise Barroso Galvão, coautora11

Martha Priscylla Joca, professora orientadora12

SUMÁRIO: RESUMO. 1. INTRODUÇÃO. 2. REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1. Igualdade e discriminação; 2.2. Diferença e generalização; 2.3. Direito à diferença. 3. METODOLOGIA. 4. 
ANÁLISE DE RESULTADOS. 5. CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

ResumoO artigo, em tela, busca apresentar que o direito à diferença é uma premissa para que se haja igualdade. A igualdade de direitos somente poderá ser concretizada quando as diferenças dos indivíduos forem reconhecidas e respeitadas. Portanto é necessário haver o reconhecimento da diferença e a que existem preconceito e discriminação, procurando combater essas desigualdades.  O objetivo deste trabalho é relacionar igualdade e diferença como 
pertencente ao indivíduo que não deve, de maneira alguma, vir a inferiorizá-lo frente a outro indivíduo. Uma sociedade mais justa e igualitária somente será possível com respeito à diversidade dos indivíduos. 
Palavras-chave: 

10
11 E-mail: ivanisegalvao@yahoo.com.br12 E-mail: priscylla.joca@uol.com.br
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igualdade de acesso a bens fundamentais como a 

80 

81

82

2.2 
De acordo com o minidicionário Larousse83, a palavra 

dos anos, lutamos pela igualdade de direitos em todos os 

deveria tratar o igual como igual e o desigual como desigual, 
pois a uma pessoa desprovida de bens não se poderia aplicar 

Deve-se ter muita prudência para não se tratar um indivíduo 

mesmas pessoas, mais tarde, foram, também, consideradas 

Nos parágrafos anteriores, foram abordados temas 

Segundo Flávia Piovesan , não é mais possível tratar o 
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 sociais, são vistos 

86 

no anonimato, temendo represálias caso assumam sua 

 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

Ao longo do tempo, as classes minoritárias vêm lutando para 

5 CONCLUSÃO

reconhecidas e, com base em alguns autores, como Boaventura 

O ponto inicial da luta pela igualdade evidencia-se no 

Portanto, não há como se pensar em igualdade sem 

REFERÊNCIAS

Minidicionário Larousse da 

 

direitos humanos.

: para 
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1 INTRODUÇÃO

Historicamente, a busca incessante pelo poder culminou 
nas atrocidades dos regimes totalitários nazifascistas, 

Desde então, os direitos humanos e fundamentais ganharam 

Parte considerável da doutrina mostra resistência em 
considerar danos morais e direitos da personalidade como 

analisar o quantum

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Assim sendo, o nascituro não possui personalidade civil, 

88

O DANO MORAL E OS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Bruno Santos Montenegro, autor13

Márcia Araújo Gois Albuquerque, coautora14

Gretha Leite Maia, professora orientadora15

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Conceito de direitos da personalidade; 2.2 Características dos direitos da personalidade; 2.3 A construção da teoria dos direitos da personalidade; 2.4 Problemática da efetivação dos direitos da personalidade; 
3 METODOLOGIA DA PESQUISA. 4 

ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMOA análise do dano moral à luz das normas inerentes aos direitos da personalidade é relativamente recente na doutrina brasileira. O estudo da história 
pela valoração adequada do quantumviolação deste.
Palavras-chave: Quantum Indenizatório. Efetivação das Normas Personalíssimas.
131415  Mestre em Direito pela Universidade Federal do Ceará. Professora do Curso de Graduação da Faculdade Christus.
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direitos da personalidade

personalidade, devemos fazê-lo de modo genérico, dando 

Os direitos da personalidade possuem uma série de caracteres 

importância dos referidos direitos para o ser humano como 

Portanto, os direitos da personalidade não podem ser 

dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 

fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

direitos naturais ou inatos ao homem, correspondentes 

O Direito Romano é apontado pela doutrina tradicional como 

romanos, a personalidade era inerente ao indivíduo dotado 
de e o status familiae

Pablo Stolze Gagliano faz referência ao ao 

No Direito Romano, um dos instrumentos de tutela da 
, criada pelo 

iniuria
lato sensu, em todo ato contrário ao direito 

e, stricto sensu

Já na Idade Média, outro importante marco para o 
reconhecimento dos direitos da personalidade foi a assinatura 

direitos primários do ser humano, limitando o poder absoluto 

aprisionado, ou desapropriado dos seus bens, ou 

um sair do nosso reino, e a ele retornar, salvo e seguro, 
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aprisionados e declarados fora da lei segundo a lei do 

Uma das vertentes de tais movimentos culturais foi a da Escola 

geral derivado da pessoa humana, sem a necessidade da 

adepto da Teoria Naturalista, caberia “ao Estado apenas 
reconhecê-los e sancioná-los em um ou outro plano de direito 

Preâmbulo

inerente a todos os membros da família humana e de 
seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da 

do temor e da necessidade foi proclamado como a mais 

por origen étnico o nacional, el género, la edad, las 
discapacidades, la condición social, las condiciones 
de salud, la religión, las opiniones, las preferencias, el 
estado civil o cualquier otra que atente contra la dignidad 
humana y tenga por objeto anular o menoscabar los 
derechos y libertades de las personas.

especiais da personalidade, estando eles, em sua maioria, 

numerus 
clausus

possuem um largo caminho ainda a ser percorrido, tendo em 

Paulo Gustavo Gonet Branco, assim diferenciou direitos e 

protegem esses direitos indiretamente, ao limitar, por 
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vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

civil: “
 danos 

anterior.”97

dano moral se 

de  fundamental 

Magna Carta.98

2.5 Conceito de dano moral

Se um homem encontrar uma 

 

Yussef Cahali introduz, no ambiente doutrinário, a 

100

101

conceituar o dano moral, considerando a possibilidade de 

certo avento, sofre uma pessoa contra a sua vontade, em 

102 
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civilista cada vez mais se adapta ao posicionamento da Magna 

2.7 Limitação legal ao dano moral

Sérgio Cavalieri assim se refere ao tema:

atentando para a repercussão do dano e a possibilidade 

103

Segundo Orlando Gomes, “dano moral é o 

ilicitamente produzida por outrem”
ao dano moral, portanto, é sucedânea a direito 
personalíssimo, decorrendo de desvantagem na 

 Ives Gandra 

quantum da vergonha, 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

quantum

o quantum

quantum 

quanta
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e a credibilidade para levantamento de crédito perante um 

do lesado, porém, ao fazê-lo, macula a ideia de direitos 

5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Os Direitos da Personalidade. 

Dano Moral

Civil

DIAS, José Aguiar

 

 teoria 

Novo 
Curso de Direito Civil: 

Contributo para a Teoria do Direito da Personalidade, Revista 
de Direito Privado.

Novo Curso de 
Direito Civil: 

Direito Civil: 
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1 INTRODUÇÃO

individualizadas e vistas como uma unidade importante em 

de determinados grupos sociais, étnicos ou religiosos? Como 

este povo ascendeu ao patamar da importância sugerida 

esse desenrolar de eventos transformou a maneira como o 

UMA ANÁLISE DO CONCEITO DE POVO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
BRASILEIRA DE 1988

Carlos Wendell de Souza Maia, autor16

Anna Luiza Matos Coêlho, professora orientadora17

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 O QUE AFINAL SE CONCEBE COMO POVO? 2.1 Conceito de população; 2.2 Conceito de cidadão; 2.3 Conceito de Povo; 2.4 Uma análise dos vocábulos povo, população e cidadão no âmbito do direito Constitucional Brasileiro 3 A 
MUDANÇA GRADUAL DA IMPORTÂNCIA DO POVO NAS SUAS RELAÇÕES COM O ESTADO. 

 4 A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E A 
CONTEMPLAÇÃO DO POVO COMO SUJEITO DE DIREITOS E DEVERES NO ORDENAMENTO 
BRASILEIRO. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

do povo. Nesse sentido, o termo povo é usado nos textos constitucionais em detrimento de população e de cidadão, posto ser aquele muito abrangente e este muito restrito. Todavia, tratando-se do uso do signo estudado, vale uma avaliação para além de conceitos, que se estabelece na gradação do quanto 
assim, a precária máquina Judiciária. Para além disso, é também cristalina a percepção dos privilégios capitalistas historicamente garantidos aos mais abastados em detrimento dos mais pobres, da força de trabalho, dos menos esclarecidos, ou seja, do povo como conhecemos conceitualmente, esse povo-ícone que só abstratamente é titular de direitos.  
Palavras-chave: 

16 Christus.  
gmail.com.
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olhar apenas no conceito de povo, entende-se necessário 

legislador, dado não carregar em si o conceito de união ou 

2.2 Conceito de cidadão

ii

vista de seus deveres para com a pátria e de seus direitos 

Como se pode perceber, o conceito de cidadão não está 

torna o termo insuficiente frente ao conceito de povo, posto 

povo de um país, mas nem todo o povo é cidadão segundo o 

passivos, pois o fato de poder votar ou ser votado não garante 
nenhuma cidadania se não vier acompanhado de uma série 

dignidade da pessoa humanaiii também, e não somente no 

stritu sensu ora 
latu sensu

de inclusão de todos, mas será ele o melhor signo a ser 

de povoiv no dicionário supracitado: 

não somente pela sua abrangência, mas também pela sua 

não deve apenas ser louvado em palavras, mas encontrado 

v

Como se percebe, o signo povo é bem aplicado em documentos 

seria, por conseguinte, uma massa vivente no mesmo 
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iv

do seu município, do seu estado ou do seu país, não é 

diminuída a sua importância, seria um período inicial de valor 
vii

pensamento geral do homem médio, portanto aceitáveis 

viii

de povo para se passar a encarar o povo como uma realidade 
palpável e real

e economia

tutelar apenas os direitos de uma parcela mais abastada e 

POVO NAS SUAS RELAÇÕES COM O ESTADO

Para se compreender como o povo ganhou status de ícone 

de como esse povo se relacionava com o Estado e como as 

pari passu

vida em sociedade, o homem cheio de direitos terminaria 

ou o Leviatã, indomável monstro marinho citado na Bíblia 
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a ninguém, e esse statu quo se prolongou durante séculos, 

Liberté, Égalité, Fraternité, fez 
mudar a maneira como a sociedade se comportava diante da 
realidade ao seu redor e a maneira como ela se relacionava 

dos Direitos do Homem

contribuem com uma parcela de trabalho na medida da 

Liberté, Égalité, Fraternité tem muito a dizer sobre como 

deles tem fundamento na 

somente isso, essa burguesia não se achava mais em compasso 

nobreza e ao clero por meio de uma pesada carga tributária 

tomadas de decisão  nem direito a voto, a burguesia se achou 

do laissez-faire, laissez-passer 

igualdade, dados 

Industrial, pois, apesar de toda a luta burguesa pela 

não havia interesse em proclamar a igualdade social ou a 

Industrial vivida no século XIX, chamada de Belle Époque 

com a luta de classes operárias cada vez mais organizada e a 

Welfare State], sem 

desenvolvimento do relacionamento do povo com o Estado 
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primeiro diz respeito aos direitos individuais e o segundo aos 

por direitos trabalhistas, em face ao tratamento desumano de 

do cargo de vice-presidente foram igualmente estabelecidas 

abolia formalmente o Império Alemão, mas lhe dava uma 

estava em voga a nível mundial, passando a fazer deste o 

DE DIREITOS E DEVERES NO ORDENAMENTO 
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de um longo período de ditadura, ela é uma resposta ao 
clamor do povo em busca de novos rumos para a sociedade, 

 na vida 

de direitos:

 brasileiro, reunidos em 

dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 

fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

Brasileira para analisar como esses direitos são apontados e 

princípio da isonomia

de ferro, contemplando os vários direitos fundamentais na 

dos direitos individuais e de liberdade, mas também os 

anseios deslindados

ser reconhecidos como basilares e colocados no início 

mas não somente, dado serem encontrados também 
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todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
XX

5 CONCLUSÃO

Todavia, uma compreensão de como o povo evoluiu 

necessidade de se encarar o conceito de povo, mas não 

diligenciar esse novo modelo de Estado, chamado Estado 

constantes e inevitáveis, não obstante essa metamorfose, 
muitas vezes, privilegiar poucos em detrimento de muitos, o 

caput,
pessoas sendo tratadas de forma preconceituosa por parte da 
sociedade, da polícia e até dos operadores do Direito? Como 

são mostrados homens e mulheres acusados de crimes na 

algo dos sonhos dos mais inocentes operadores do Direito, 

REFERÊNCIAS

 de 5 

Dicionário do Aurélio. 

Leviatã ou matéria: forma e 

obra completa 
com comentários de Napoleão Bonaparte e Rainha 

Curso de Direitos 
Fundamentais

Teoria Geral do 
Processo
______________
i Dicionário do Aurélio. 

ii Dicionário do Aurélio. 

iii 

iv Dicionário do Aurélio. 
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v 

vi MÜLLER, Friedrich. Quem é o povo? A questão fundamental 
da democracia. 3. ed., São Paulo: Max Limonad, 2003. p. 67.
vii MÜLLER, Friedrich. Quem é o povo? A questão 
fundamental da democracia. 3. ed., São Paulo: Max Limonad, 
2003. p. 63.
viii MÜLLER, Friedrich. Quem é o povo? A questão 
fundamental da democracia. 3. ed., São Paulo: Max Limonad, 
2003. p. 62.
ix MÜLLER, Friedrich. Quem é o povo? A questão fundamental 
da democracia. 3. ed., São Paulo: Max Limonad, 2003. p. 113.
x MÜLLER, Friedrich. Quem é o povo? A questão fundamental 
da democracia. 3. ed., São Paulo: Max Limonad, 2003.p. 96.
xi HOBBES, Thomas. Leviatã ou matéria: forma e poder de 
um Estado eclesiástico e civil. São Paulo: Martin Claret, 2003, 
p.78. 
xii MAQUIAVEL, Nicolau. O Príncipe: obra completa com 
comentários de Napoleão Bonaparte e Rainha Cristina da 
Suécia. São Paulo, Jardim dos Livros, 2007, p.137. 
xiii MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos 
Fundamentais, 2. ed. São Paulo: Atlas, p. 33. 
xiv ROCHA, José de Albuquerque. Teoria Geral do Processo, 
8. ed São Paulo: Atlas, 2005, p.31: 
xv LOCKE, John. Segundo tratado sobre o Governo. São 
Paulo: Martin Claret, 2003, p. 76.  

MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos Fundamentais. 
2. ed., São Paulo: Atlas. p. 68.
xviBRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil 
de 5 de outubro de 1988. 33 ed. São Paulo: Editora Atlas 
S.A., 2010. Art. 5.
xvii MÜLLER, Friedrich. Quem é o povo? A questão 
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2003. p. 87.
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Brasil de 5 de outubro de 1988. 33 ed. São Paulo: Editora 
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1 INTRODUÇÃO

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Origem histórica e conceitos

sociais, surge o Direito como um regulador da conduta 

direito

da palavra direito, vale dizer, direito como uma faculdade de 

Digesto

106

CONSIDERAÇÕES ACERCA DO DIREITO SUBJETIVO

Cleane de Lima Aquino, autora18

Anna Luiza Matos Coêlho, professora orientadora19

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Origem histórica e 2.4 A importância da efetivação dos direitos subjetivos. 3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DE 
RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

conceitos, as espécies e as teorias acerca da natureza do direito subjetivo, notadamente quanto às suas características e à relevância na seara jurídica, 

Palavras-chave: Direito subjetivo. Faculdade de agir. Efetivação de direitos.
  Advogada. Mestre em Direito pela Universidade Federal do Ceará, especialista em Direito Privado pela Universidade de Mogi das Cruzes e especialista em Direito Processual Civil pela Universidade Federal do Ceará. Professora da Faculdade Christus-Fortaleza. E-mail: annamcoelho@gmail.com
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abstrata prevista no ordenamento decorre de uma previsão 

normalmente deverá ocorrer”108

todas as condutas do homem em sociedade, sendo assim, a 
maioria das condutas previstas, in abstrato, são decorrentes 

válida, para fazer ou não fazer alguma coisa, para ter 

De 

comum da existência, 

o de 

110. Nesse 

direito erga omnes

apresenta como interesse111

de sua propriedade como bem lhe aprouver, respeitando, 

não se dá em favor da pessoa do parlamentar, mas em 

seguintes teorias:

a) Teoria da vontade: Segundo tal teoria, defendida por Savigny 

112

sucessão, não havendo, portanto, manifestado sua vontade, 

113

punir a inobservância desse cuidado, cabendo ao Estado fazê-

Segundo Maria Helena Diniz , os interesses ou bens não 
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116

formava o ordenamento, e não a ideia de um direito individual 

de Gusmão

118, por sua vez, divide-os 

erga omnes, 

inter partes] podendo a 

: Dizem acerca da 

essa impossibilidade de transmissão é imposta pela lei ou 

dedicado ao assunto a obra “A luta pelo Direito
embora tenha sido escrita há certo tempo, faz-se sempre 

Para o referido autor:

Sem luta não há direito, como sem trabalho não há 
ganharás o teu pão com o 

suor do teu rosto, corresponde com tanta mais verdade 
estoutra: só na luta encontrarás o teu direito, desde o 

120

do direito devem também contribuir pela sua parte para 
121

O presente estudo teve origem no grupo de estudos 
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4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

5 CONCLUSÃO

As teorias criadas acerca da natureza do direito como 
faculdade de agir foram, cada uma a seu tempo, alvo de 

REFERÊNCIAS

direito

GUSMÃO, Paulo Dourado de. Introdução ao estudo do 
Direito

. Para gostar do Direito

NADER, Paulo. Introdução ao estudo do Direito
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1 INTRODUÇÃO

a dignidade da pessoa humana, é resguardar os direitos 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

circunstâncias, caracterizadas por lutas em defesa de 
novas liberdades contra velhos poderes, e nascidos de 
modo gradual, não todos de uma vez em nem de uma 

122

devem ser reconhecidos como tais, não estando 

JUDICIALIZAÇÃO DA POLÍTICA: QUESTÃO DO FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS E DE PROCEDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR POR 

VIA JUDICIAL.

Cristiano Bento Monteiro, autor20

Jânio Pereira Cunha, professor orientador 21

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO.Evolução dos direitos fundamentais; 2.3 Aplicabilidade dos direitos fundamentais; 2.4 Reserva 
3 METODOLOGIA DA PESQUISA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 

5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

o Executivo e o Legislativo, não desempenham a sua função constitucional de modo satisfatório. Desse modo, busca-se analisar se esse direito é mera 

Palavras-chave

20 Aluno-monitor de Direito Constitucional da Faculdade Christus. E-mail: cristiano.bento@yahoo.com.br.21 ** Mestre em Direito Constitucional. Professor do Curso de Direito da Faculdade Christus. E-mail: janiopcunha@ig.com.br
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homem era detentor de direitos, pois a ideia de direito do 

solidariedade, de dignidade da pessoa humana, sempre 
esteve presente, em maior ou menor intensidade, 

123

século XVIII, precisamente na Independência dos Estados 

Os direitos fundamentais de primeira dimensão surgiram no 

Os direitos fundamentais de segunda dimensão, por outro 
lado, surgiram no início do século XX, no Estado Social em 

surgidos nos meados do século XX, representam o ideal de 
fraternidade e solidariedade, volvendo os olhos para os 

todas as leis, estatuiu uma série de direitos fundamentais em 

todas as normas fundamentais, José Afonso da Silva, de acordo 

aplicabilidade de determinado direito fundamental 

imediata, o direito fundamental tem a capacidade de 

implica, ainda, o reconhecimento da possibilidade 
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ainda não se passou um tempo razoável para regulamentá-la, 

reserva do possível de 

reserva do possível diz respeito a todos os eventos 

 faz referência apenas 
126

dicotomia, não há possibilidade fática de se efetivar os 
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plena autonomia, sem ingerência dos demais, atuarem na 

conceder medicamentos e/ou tratamentos médicos, sabendo-

humanas são ilimitadas?

impetrante e não se atentando a necessidade do restante da 

128

digna” 130 

131

ser um elemento associado a todos os passos para o 

132
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133

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, 

indevida na esfera dos demais poderes estabelecidos, deve ter 

de o indivíduo prover o tratamento/medicamento por 

O presente estudo é proveniente do programa de monitoria de 

se desenvolveram no período de agosto de 2011 a abril de 

genérica do tema e abordando posteriormente, de forma 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

pode ser integralmente aceita, sob pena de esvaziar a 

razoável para o legislador ordinário regulamentar a matéria 
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encarregados de provê-lo, pois os direitos fundamentais estão 

5 CONCLUSÃO

a realizar esse direito, pois tem o dever de observar e tornar 

o Judiciário atue nessa esfera, pois tal omissão transmudou 

REFERÊNCIAS

A era dos direitos

Revista de 
Processo

Curso de Direitos Fundamentais

Revista de 
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1 INTRODUÇÃO

citada lei reguladora não evitou a celeuma criada sobre as 

proporcionalidade, causando divergência de posicionamento 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

136 

 

e

Entretanto, a processualista Ada Pellegrini Grinover, entre 

138  

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA COMO MEIO DE PROVA PENAL

Daniel Brener de Almeida Maciel, autor22

Bruno Queiroz Oliveira, professor orientador23

SUMÁRIO: SUMÁRIO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Breve histórico e 
2.3.1 Diferenciações 

entre interceptação telefônica, escuta telefônica e gravação clandestina; 2.3.2 Do encontro  3 
METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

tema.
Palavras-chave: 

2223
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e, da Lei 

 

ser analisada com base no princípio da proporcionalidade, a 

e da imagem das pessoas, assegurando, inclusive, o direito 

 

ao segredo ou o direito ao respeito da vida privada 

o direito ao segredo, compreendendo a defesa da 

  

integrarem a categoria dos direitos da personalidade, é 

em determinado momento oportuno, pois, em caso de 
colisão desses direitos eminentemente humanos, deve haver 

demonstrou a relevância e importância do referido direito 

  

Norberto Bobbio, “toda a busca por um fundamento absoluto 
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uma leitura a contrario sensu 

obter esses dados previamente, como em determinado crime 

 

Além disso, no tocante ao disposto no inciso III, a doutrina é 

de Vicente Greco Filho:

 

comprovada a indispensabilidade do procedimento para a 

de esta se tratar de uma decisão inédita no Superior Tribunal 

Tribunal Federal possui o entendimento pela permissão de 

 

2.3.1 Diferenciações entre interceptação telefônica, 

 

 

comunicadores, com ou sem conhecimento do outro, grava 

dominante atualmente do Supremo Tribunal Federal e o 

 

2.3.2 Do encontro fortuito
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fortuito, parte da doutrina, como Vicente Greco Filho, entende 

Scarance Fernandes, defendem a validade da prova, mesmo 

 

caso de concurso de crimes não é acertada, tendo em vista 

 

entendimento defendido anteriormente, conforme a ementa 

No tocante ao encontro fortuito de crime punido com pena 

prevalecido no Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal 
 

2.3.3 Da prova emprestada

emprestada em outros processos vinculados a outros 
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disciplinar, contra a mesma ou as mesmas pessoas 

as mesmas partes envolvidas no crime anteriormente 

2.3.4 

 

Todavia, há entendimento, como o de Vicente Greco Filho, no 

   

160 

161   

162 

realizada entre referidas correntes, buscando elucidar as 

das causas das divergências abordadas ao longo do presente 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS
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posicionamentos discordantes, informando os entendimentos 

5 CONCLUSÃO

um direito absoluto e, em determinados casos, pode ser 

Outro caso polêmico estudado no presente ensaio diz 

REFERÊNCIAS

A Era dos Direitos

Novo Dicionário 
Aurélio

GRINOVER, Ada Pelegrini
Penal: 

GOMES FILHO, Antonio Magalhães.  As Nulidades do Processo 
Penal

Leis Penais Processuais 
Comentadas

Leis Penais 
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1 INTRODUÇÃO

163

de vida assumem, indubitavelmente, o papel de Direitos 

direitos integram o sistema de direitos humanos, com todas 

inevitável e inarredável, principalmente se tomando por base, 

no Capítulo Do Meio Ambiente , ambos referem-se ao 

bem fundamental, depende parcialmente de normas 

direito humano fundamental ao meio ambiente sadio, por 

Desse modo, a Carta Magna brasileira, ao tratar do meio 

ser de uso comum do povo 

SOCIEDADE DE RISCO

A APLICAÇÃO DO DIREITO DAS ÁGUAS NO ESTADO DO CEARÁ: SOB O 
PRISMA DA GESTÃO DAS ÁGUAS DOCES.

Déborah de Andrade Aragão, autor24

Germana Parente Neiva Belchior, professor orientador25**
SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2. ASPECTOS EM TORNO DA CRISE AMBIENTAL E DA 
SOCIEDADE DE RISCO. 2.1. O Meio Ambiente como Direito Fundamental. 3 ÁGUA E DIGNIDADE 
HUMANA: UMA RELAÇÃO NECESSÁRIA. 
4 METODOLOGIA. 5 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5.1 A Política Cearense das Águas; 5.2. A Problemática do Acesso à Água nas Comunidades Cearenses. 6 CONCLUSÕES. REFERÊNCIAS.

RESUMO 

sejam balizadas no Princípio do Desenvolvimento Sustentável. A água, como bem essencial à sadia qualidade de vida é fundamental à garantia da dignidade da pessoa humana, que constitui um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito. Nesse sentido, a problemática do acesso à água 
Ceará, os açudes, nascentes e cursos d’água funcionam como importantes marcos sinalizadores para a organização produtiva e, principalmente, cultural. 
necessidade da implementação de políticas localizadas que estimulem mais fortemente a instituição desses mecanismos é fundamental e indispensável para dinamicidade própria à gestão do meio ambiente.
Palavras-chave: Acesso à água, Direito Fundamental, Meio Ambiente.
24  Graduanda em Direito pela Faculdade Christus. Mestra em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal do Ceará- UFC. E-mail: deborahaad@hotmail.com25 **
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uso indiscriminado dos recursos naturais, pela ausência de 

166

difundidos entre toda a humanidade geraria “uma nova forma 
de capitalismo, uma nova forma de economia, uma nova 
forma de ordem global, uma nova forma de sociedade e uma 

, a crise ambiental surge 
entre a Idade Média e Moderna, especialmente no período 

envolvem essencialmente o meio ambiente, mas também 

168

forma de conciliar o desenvolvimento da sociedade e, ao 

ambiental

O conceito de Direitos Fundamentais é algo recente na 

Em consonância com a maioria dos doutrinadores, podemos 
tratar os Direitos Fundamentais

Segundo Gilmar Mendes
os Direitos Fundamentais atuam sob duas frentes, alavancados 

vontades e seus interesses, como também possuem caráter 

Assim, o conceito meramente formal não basta, pois, desde 

sua liberdade e igualdade, os direitos fundamentais podem 

Bobbio

como o mais importante deles sendo o direito de viver em um 

O direito ao meio ambiente, sendo este sem possibilidade de 

NECESSÁRIA

análise, é possível determinar o grau de erosão do solo, os 

diretamente nos consumidores desses recursos

A escassez de água condiciona entraves ao desenvolvimento 
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relacionado ao direito fundamental do homem, pois é um 

De acordo com Graf , a água, ao ser considerada um 

, 

torna-se clara a necessidade de compreender a água como 

 alterou profundamente o domínio 

de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se 

social dos rios e das massas represadas ou represáveis nas 

4 METODOLOGIA 

da leitura aprofundada dos livros citados nas referências, com 

Direito Ambiental na doutrina e de seus princípios fundantes 

5 ANÁLISE DOS RESULTADOS

180

181

de poder dos dominantes locais e do Governo Federal, 

182

e barragens 183
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Em 2001, o DNOCS passou a ser subordinado ao Ministério da 

do Piauí, do Ceará, do Rio Grande do Norte, da Paraíba, de 
Pernambuco, de Alagoas, de Sergipe, da Bahia, a zona do 
Estado de Minas Gerais situada no denominado “Polígono das 

um utensílio de grande importância para o enfrentamento 

economia local e no desnivelamento social das comunidades 
186

Recursos Hídricos

 técnico ou estrutural. 

188  

oportunidades estratégicas oferecidas aos vários interesses e 
atores envolvidos   

Cearenses 

e cursos d’água funcionam como importantes marcos 

se relaciona com o local 

aspecto é a disponibilidade do recurso hídrico

O processo de gestão dos recursos hídricos é algo 

modelo de gerenciamento francês, conhecido como Modelo 

De acordo com Nilson Campos

transporte de água no tempo - dos “invernos” para as secas, 

acompanhadas e analisadas por meio do monitoramento 

torna-se clara a necessidade de compreender a água como 



88

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

Portanto, a gestão dos recursos hídricos deve considerar 

REFERÊNCIAS

A terra e o homem no Nordeste, 

 

Uma Estratégia para a 

A Era Dos Direitos.

Secas 

 São Paulo Anais... São Paulo,

Água, Bem Mais Precioso Do 
Milênio: O Papel Dos Estados

Direito

Manual de Direito 

A Gestão de Recursos 

do Departamento Nacional de Obras Contra a 
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1 INTRODUÇÃO

inclusive o papel desempenhado pelo Poder Judiciário na era 

produzidos no discurso dos Tribunais brasileiros e desvelar 

transversalidade cumpriria o papel de consolidar o acoplamento 

seria o trânsito estabelecido entre uma ordem supranacional 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

assim das diferentes origens apresentadas a seu respeito, 

TEORIAS CRÍTICAS: DO CONSTITUCIONALISMO MODERNO ÀS NOVAS 
FORMAS DE PENSAR A CONSTITUIÇÃO

Diego Guedes, autor26

Gretha Leite Maia, professora orientadora27

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 A Constituição e o Constitucionalismo moderno; 2.2. Neoconstitucionalismo; 2.3. Teorias críticas: a Constituição como simulacro; 2.4 Transconstitucionalismo. 3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 
5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMOTrata-se de pesquisa que investiga a trajetória conceitual do constitucionalismo moderno ao Neoconstitucionalismo, investigando também as teorias críticas ao constitucionalismo e a proposta de Transconstitucionalismo dentro desse quadro conceitual. Iniciou-se pela formação de referencial teórico teórico-conceitual que deu suporte ao novo modelo de Estado Constitucional. Seguindo a linha cronológica, analisou-se a proposta do movimento 
Encerra o levantamento conceitual objeto dessa pesquisa a análise da proposta de Transconstitucionalismo, pela contribuição do pensamento de para melhor acomodação das propostas relativas à própria função do ordenamento diante das possibilidades de reposicionamento do próprio Estado.
Palavras-chave: Constituição. Constitucionalismo. Neoconstitucionalismo. Teorias Críticas. Transconstitucionalismo.
26
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pensamento liberal disseminado durante os séculos XVI e 

200

Uadi Lammêgo Bulos201

chefes familiais ou os líderes de clãs elaboravam as normas 

poder de seguir a normas reguladoras de comportamento, ou 

durante a segunda metade do século XX, fase também 

capitalista ou do intervencionismo estatal, apresentando-se 

normas
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na forma de entender o Direito, de conhecê-lo, superando 

202

trato de uma determinada moral potencializa o grau de 

de uma opinião consensual a respeito do valor global de 

Logo, essa falta de uma moral comum acaba por levar as 

como fontes inesgotáveis de promessas, distanciando ainda 

dos tribunais constitucionais surge então como o melhor 

Tribunais Constitucionais diversos, principalmente, do norte-

o caminho preferível da classe doutrinária desse novo sistema 

um mero instrumento de Governo, como antes se pregava no 
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O professor Luiz Moreira publicou 
Simulacro, alinhando-se, com este livro, aos pensadores deste 

diante dos dilemas do Homem e da precariedade das 
respostas propostas pela modernidade ou, como diz o 

a seguinte aporia: em seu compromisso com o homem como 

Carregando ainda marcas indeléveis dos preceitos religiosos 
medievos, o homem da racionalidade facilmente converte 

Eleito como o estabilizador da tensão entre fato e norma, o 

contemporâneas depende de uma soberania apenas para se 

e a assembleia por ele instalada se revestem de caráter 
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mutação sofrida pelo 

moral comum 

Segundo Dalmo de Abreu Dallari203, o Estado, no plano 

anarquia, 

supranacionais, podendo ser chamadas de Interlocutoras ou, 

acoplamentos  se apresentam de maneira duradoura, estável 

nenhum perca a sua autonomia

independência e dependência entre os sistemas acoplados, 
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seria, diante disso, a busca por uma ideia favorável a uma 

Quando a estrutura de um sistema, até mesmo de forma 
internamente estatal, passa a dominar a estrutura de outro 

seria os acoplamentos estruturais206

 

nos referimos a pouco serão representadas, no Direito, pela 

se fazem cada vez mais presentes e necessárias, e, assim, 

OMC, a União Europeia, a Comunidade Andina, dentre muitas 

contemporaneidade para desvelar a possibilidade da proposta 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

independente, mas, ao mesmo tempo, carente de direitos 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

de Marcelo Neves converteu-se de foco principal para a 

REFERÊNCIAS

Santa Catarina, 

Elementos de Teoria Geral do 
Estado
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Palavras-chave:Policial. Argumentos
1 INTRODUÇÃO

Quarto Poder

age conforme seu livre convencimento, observando apenas 

em vista o entendimento controverso desse tema por parte 

A POSSIBILIDADE DE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRESIDIR A 

POLICIAL

Elaine Maria Sousa Frota, autora28

Ana Paula Martins Albuquerque, professora orientadora29

SUMÁRIO: RESUMO. 1. INTRODUÇÃO. 2. REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Aspectos Gerais; 2.2 Inquérito Policial; 2.3 Argumentos Contra; 2.4 Argumentos a Favor; 3. METODOLOGIA 4. 
ANÁLISE DOS RESULTADOS 5. CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO: 

a impunidade delituosa, demonstra os argumentos contra e favor deste órgão presidir a investigação já na fase pré-processual do inquérito policial, que, regra geral, é da polícia judiciária, isto é, dos delegados de polícia, atuando ainda mais na defesa do regime democrático e dos interesses sociais e 
 Professora do Curso de Direito da Faculdade Christus e de pós-graduação. Mestre em Direito pela Universidade Federal do Ceará. Advogada. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

há cerca de um ano e meio, atuou no MP por 12 anos e 

advogado da sociedade, pois não cuida de interesses 
208

Janguiê Diniz:

210

independência funcional, devendo ser entendido como um 

preleciona Gilmar Mendes:

O princípio da independência funcional torna cada 
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membro do Parquet 

211

conforme sua consciência, agindo apenas em consonância 

necessita atuar de maneira correta, pois, caso descumpra 

2.2.  Inquérito Policial

212

Assim, informa Guilherme Nucci, em seu livro Manual de 

doutrina:

podem esperar muito tempo, sob pena de perecimento 

213

abriu precedente para vários argumentos contra e a favor 
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Cardoso:

jus puniend 

a possibilidade de o Parquet presidir o procedimento 
216

melhor maneira possível, como representar a sociedade na 

disso, não é raro apurar-se o envolvimento de policiais em 
218
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Quanto aos argumentos contra a possibilidade de o Ministério 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO 

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E CONTROLE EXTERNO DA 

a possibilidade do parquet

220

Federal, prevê a possibilidade do promotor elaborar 
221

das matérias de Teoria Geral do Processo, Processo Penal e 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

Assim, observando entendimentos como o de Luiz Roberto 

economia processual e a celeridade processual, servindo o 

5 CONCLUSÃO

para atuar na defesa dos interesses sociais e individuais 
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comprove a autoria e materialidade do crime, sem gerar 

REFERÊNCIAS

MP

 

Ezequiel Cardoso. 

Teoria Geral do Processo

 

Curso de Direito 

Manual de Processo Penal e 
Execução Penal.
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1 INTRODUÇÃO

Atualmente o Estado Brasileiro contabiliza entre sua 
222 indivíduos distribuídos em 

dos grupos indígenas, sendo este e outros direitos culturais 

etnogênese 
ou 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

abrangem, além das artes e das letras, os modos de vida, as 

223

de pessoas, desenvolve-se o conceito de Cultura Popular e 

a mitologia, os ritos, os costumes, o artesanato, a 

Já o 

OS GRUPOS INDÍGENAS E SEUS DIREITOS CULTURAIS

Fco Jonnathan Santos de Freitas, autor30

Martha Priscylla Monteiro Joca, professora orientadora31

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEORICO. 2.1 A relação entre Direito Consuetudinário; 2.4 Normas jurídicas sobre povos indígenas; 3 METODOLOGIA DA 
PESQUISA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

grupos indígenas se encontram. Além disso, foram utilizados trechos de tratados internacionais e uma explanação sobre direito consuetudinário relacionado ao tema. 
Palavras-chave: Direitos culturais. Povos Indígenas. Identidade cultural. Etnocídio.30 semestre de Direito da Faculdade Christus.31  Orientadora: Mestre em Direito pela Universidade Federal do Ceará, integrante do Grupo de Pesquisa Teorias Críticas na América Latina ligado à Universidade Federal do Ceará. Professora de Direito da Faculdade Christus.
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promovendo o respeito da diversidade cultural e da 

Desse modo, os direitos culturais, incluindo o direito a uma 

A palavra Etnocídio, segundo o dicionário Aurélio da Língua 

aos direitos humanos, vindo a ofender, principalmente, os 
direitos culturais, por serem categoria de direitos humanos 

De acordo com o dicionário Aurélio, o conceito de direito 

originárias dos usos e costumes tradicionais dum povo, direito 

Atualmente, com uma melhor compreensão, esse direito 

Ainda pelo fato de esse direito ser formado, em sua 
essência, por usos e costumes, vários instrumentos do 

de reconhecimento por parte dos Estados dos direitos 

“Ser necessário o respeito aos sistemas legais indígenas 

226

indígenas não são escritos, mas suas leis são tão válidas e 

brasileiro reconhece aos índios, e não aos direitos dos índios 

Estatuto do Índio

nos limites de sua competência, os deveres de respeitar, ao 
proporcionar meios para o desenvolvimento, prezando as 

coesão das comunidades indígenas, os seus valores culturais, 
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internet, 

, e no livro de Luis Felipe Bruno Lobo 

Os direitos 

internet e escrito por Oswaldo 

sistema interamericano

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

5 CONCLUSÃO

desenvolvimento do Brasil como Estado, os descendentes 
diretos dos aborígenes desse país são vistos, muitas vezes, 

REFERÊNCIAS

: Vetores 

Revista de Direito Civil

Revista internacional de direitos 
humanos
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1 INTRODUÇÃO

ruas do País, a sociedade brasileira passou a ter nova visão 

tais comportamentos, aliado a outras circunstâncias de risco, 

de dados primários, ao entrevistar conselheiros tutelares 

custo social da omissão e da negligência familiares para com 

HISTÓRIA E O TRATAMENTO DISPENSADO AOS 

não despertaram interesse em termos de se buscar 

A OMISSÃO E NEGLIGÊNCIA DO PODER FAMILIAR COMO 
CONDICIONADORA DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL POR CRIANÇA 

E ADOLESCENTE

Francisco Dejean Nobre de Lima, autor32

Sandra Helena Lima Moreira, professor orientador33

E O TRATAMENTO DISPENSADO AOS ABANDONADOS E INFRATORES. 3 O ECA E A ESCALADA DE CONDUTAS ANTISSOCIAIS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DE CRIMES GENERALIZADOS NOS ÚLTIMOS VINTE ANOS; 4 O CUSTO SOCIAL DO DESCUIDO PRIMÁRIO: OMISSÃO E NEGLIGÊNCIA DO PODER FAMILIAR; 5 ESTADO E SOCIEDADE: COMPLETANDO O CICLO DO DESCASO; 6 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.
RESUMO

pensamento crítico corrente na sociedade brasileira em relação ao Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como argumentar que, na realidade, 
por conseguinte, não responsabilizar civil e criminalmente os pais ou responsáveis pela proteção que lhes são próprias em relação aos incapazes ou 
Palavras-chaves: 

32 
com33 Mestre em Sociologia. Doutora em Educação. Professora da Disciplina de Criminologia do Curso de Direito da Faculdade Christus.
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pessoas despreparadas para cuidar delas, contavam para 
tal atendimento com as amas de leite ou mercenárias e as 

 

os embates entre portugueses e índios inicialmente e 
posteriormente negros acarretavam muitas mortes de pais de 

Não se tem registro, até o início do século XX, do 

 da 

228

ção 
 Visava estabelecer 

mais impactantes foram adotadas para a área da infância 

nacional” vigente:

Bem Estar do Menor, herdando do SAM prédio e pessoal 

abandonados e carentes como dos infratores, seu principal 

com sua linha principal de arbitrariedade, assistencialismo 
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muros da universidade, em plena ditadura militar, apresentou-

no mundo dos Direitos Humanos, considerando-as como 

e do adolescente, criou pioneiramente, no mundo, os 

ANTISSOCIAIS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
CRIMES GENERALIZADOS NOS ÚLTIMOS VINTE 
ANOS  

Inicialmente, o ECA foi recepcionado pela sociedade brasileira 

brasileira propício ao incremento da criminalidade urbana, 

transcorrido entre as décadas de 80 e início da primeira do 

de liberdade e democracia e os efeitos “colaterais” da intensa 

favorecidas, aglomeraram-se em áreas de risco cada vez mais 

governos brasileiros em nível federal e estadual não têm dado 

é agravada por falhas inaceitáveis dos mecanismos 

infracionais230

É praticamente unanimidade entre os entrevistados o 

Depoimento concedido pelo Juiz José Tarcílio Sousa da Silva, 

adolescentes:

injusta

como 

cometem atos infracionais são provenientes de famílias 
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231

excesso
certamente há um desconhecimento desses direitos e 

passam aos atos infracionais, pois na grande maioria 

abandonada de ontem e teve todos os seus direitos 
acima violados, pois não foram reconhecidos pela 

mas também uma 

232

Assim, no imaginário popular brasileiro, difundiu-se, 

4 O CUSTO SOCIAL DO DESCUIDO PRIMÁRIO: 
OMISSÃO E NEGLIGÊNCIA DO PODER FAMILIAR

233 

a omissão e a negligência do poder familiar repercutem em 

na compreensão do comportamento humano no seio 

sadia é indispensável para modular o temperamento e 
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futura, inobservância de condutas suspeitas e amizades com 

no uso das redes sociais da internet  lan 
houses

ou o responsável se sente obrigado a sair para trabalhar e ter 

Adolescente de Fortaleza, revela essa realidade:

aderirem ao mundo do crime em troca de dinheiro fácil 

236,  meninas 

omissão e a negligência vão  fazer-se presentes e a facilidade 

5 ESTADO E SOCIEDADE: COMPLETANDO O CICLO 
DO DESCASO

preparam os adolescentes no tocante ao fato da realidade 

preceitos, estão muito mais preocupadas no conhecimento 

I

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, 

III
para tanto:

IV
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V

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade 

VII

VIII

IX

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra 

XI

trabalho, como telefone e computador com acesso a internet, 

conselheiro por sete anos em Fortaleza e Presidente dos 
Conselhos Tutelares do Ceará por um mandato:

dos gestores do estado e municípios”, pois não possuem 

foi protocolado no gabinete de Ivo Gomes, Chefe de 

238

agressor e não dão o devido encaminhamento, perpetuando, 

ter o fato ocorrido reiteradas vezes, redundando, ainda, em 

personalidade, contribuindo decisivamente tal ambiência 

A omissão e negligência do poder familiar, ao lado das 

ou mesmo “empurrados” precocemente para o mundo da 

acerca do papel feminino no lar e em toda a sociedade, pelo 
surgimento de outro tipo de família decorrente dos sucessivos 

Os menores tendem então a procurar na rua a supressão 
das carências de suas famílias e enfrentam outra fonte de 
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agentes omissos, negligentes e agressores em todos os níveis 

Por outro lado, indo de encontro aos depoimentos dos 

realmente protetora, mas igualmente repressora na medida 

REFERÊNCIAS

 Infância e Juventude: um breve olhar 
Udesc. Disponível em: 

 

de-menores  

Tratado de Direito Penal. Parte 

 P

Florencio Augusto

Manual de Direito Penal - Parte 

Comentários ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
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1 INTRODUÇÃO

legislado a favor da democracia e da transparência, ainda não 

gravita em torno de como as campanhas deveriam ser 

A REFORMA POLÍTICO-PARTIDÁRIA E A DEMOCRACIA: UMA 
DISCUSSÃO ACERCA DO FINANCIAMENTO PÚBLICO DAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS

Heyde Medeiros Costa Lima, autor34

Jânio Pereira da Cunha, professor orientador35

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Breve panorama Eleitorais e o Princípio Constitucional da Isonomia; 2.2.1 Fundo Partidário; 2.2.2 Democracia e Governabilidade: Institutos Antitéticos do Poder. 3 METODOLOGIA. 4 CONSIDERAÇÕES 
FINAIS. REFERENCIAS.

RESUMO 

aperfeiçoamento da democracia, instituto visado pela Reforma Política, foi importante perscrutar a realidade nacional, estudando a representatividade 

Palavras-chave: 

34 heyde_lima@hotmail.com35
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iguais chances

Ainda nesse prisma, a seara da governabilidade é a mais 

Além disso, diante da necessidade do fortalecimento dessas 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

reverberaram profundamente na sociedade de então, como 
bem assevera o historiador Boris Fausto:

Embora o poder real se deslocasse para outras esferas e 
os princípios básicos da democracia fossem violados, o 

como temporárias

O 

quimérica

do diálogo confrontado entre o presente e o passado, 

2.2. 
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pensamento de cada cidadão deveria constar na pauta de 

está consolidada nas ditas democracias ocidentais, mas os 

caso tão importante, tornou a decisão do Tribunal Superior 

 

ocorre atualmente:

indivíduos ou classes gananciosos
poder pelo poder, 

assim necessitam de recursos pingues para serem 

denominada de fator real de poder

 Deve-se, pois, analisar o modo como haverá 

 

todos perante a lei] e um meio de coibir o abuso do poder 
 em outras palavras, é uma forma 

teoricamente, todos iriam dispor de um mesmo montante 

Por isso, são livres para convencionar seus estatutos e 

a 
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privado das campanhas eleitorais:

médias globais anuais com o problema giraram perto 

 

 Não há como 

Elaborar meios, contudo, para evitá-la é absolutamente 

propenso a ruir diante das abundâncias genesíacas de 

, o 

pudessem sustentar suas bandeiras, com menos riscos de 
sucumbirem sem, ao menos, terem a oportunidade de chegar 

, tal 

das multas e dos duodécimos, o valor arrecadado para o 

Além da ofensa a um princípio basilar do ordenamento 

ciclo 
receberão mais e, por conseguinte, terão mais chances de lá 

Quanto mais houver interesses envolvidos, mais custoso é o 
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260 

há algum tempo, boa parte dos parlamentares assumem uma 

poderia ocasionar, a longo prazo, o fortalecimento dos 

para o pleito seguinte, pois contariam todos com o mesmo 

mais diversos grupos sociais representados poderiam 

meramente setoriais e passassem a envolver planos nacionais, 
um governo de coalizão, leia-se um governo de diálogo, seria 

com os mais variados pensamentos acerca de uma reforma 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

poderia ocasionar com tantas minorias eleitas, encontra-se 

261 Além 

tentar o impossível deve ser um líder e esse, somente esse, 
262

REFERÊNCIAS

utopia e 
 Porto Alegre/Canoas: 

Universidade/UFRGS/Centro Educacional La Salle de Ensino 
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São Paulo: 

 Disponível em: 

São 

 Rio de Janeiro: 

 In: 
 Paris: Economica, 
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1 INTRODUÇÃO

O estudo caracteriza-se pela interdisciplinaridade centrada na 

O tema se apresenta de grande relevância para o direito, 

ao tratamento dispensado aos condenados do sistema 

penitenciários, mormente no tocante ao brasileiro, indicando 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Inicialmente, imprescindível se faz situar a ambiência da 

circunstâncias vividas pelo personagem principal e autor 

 em francês] em virtude de 

é levado a cumprir sua pena, sob a forma de degredo, na 

parte, a descrever a vida, em todos os aspectos possíveis, dos 

ANÁLISE JURÍDICA DA OBRA PAPILLON E SUA RELAÇÃO COM O ATUAL 
SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO 

Iasmin Maria Gonçalves Santana, autora36

Sandra Helena Lima Moreira, professora orientadora37 

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Resumo da obra. 2.2 Dos 
3 METODOLOGIA. 4 

ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMOO presente trabalho é de viés eminentemente interdisciplinar, visto que, unindo Direito à Literatura, objetiva traçar um paralelo entre o sistema 
perquirindo-se, pela leitura de livros e da legislação pátria, o grau de similaridade entre os modelos enfocados. Em tais termos, opta-se, inicialmente, 
apontando-se a violação a direitos básicos e, portanto, à própria dignidade humana. Dessa forma, torna-se possível observar, com o emprego do método dedutivo, a herança que ainda persiste no que concerne ao tratamento dispensado aos que cumprem pena sob a tutela do ordenamento prisional pátrio.
Palavras-chave: 

36 goncalves@hotmail.com. Professora orientadora, Mestre em Sociologia. Doutora em Educação. Professora da Disciplina de Criminologia do Curso de Direito da Faculdade Christus; E-mail: sandrahmoreira@yahoo.com.br
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de forma bastante densa e completa, o modo de vida e o 

delas, ali observada

discorre-se, nesse momento, acerca dos principais sistemas 

Inicialmente, cabe elucidar como se deu o surgimento 

um movimento de caráter humanitário,263 desenvolvido na 

de forma cruel e degradante ao apenado, acaba por guardar 

igualando-o, ou mesmo ultrapassando-o em selvageria, 
acostumando os espectadores a uma ferocidade de 

penitenciários o pensilvânico, o auburniano e o sistema 

a permanecer em silêncio em tempo integral, não mantendo, 

v

Tem-se registro, como primeira prisão a adotar esse modelo, 

pensilvânico266

de algumas das principais regras adotadas pelo sistema celular 

], sendo 

além dos totalmente isolados, nos moldes do sistema celular, 

Esse modelo, apesar de mais conveniente por possibilitar 
o trabalho e, por isso, de impulsionar a economia, passou, 
gradualmente, a ser menos adotado em virtude do seu 

coincide com o progressivo abandono das penas degradantes, 

268
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primeiro sistema e mais rigorosos se relacionados ao segundo, 
sendo concomitante, portanto, o emprego de preceitos dos 

auburniano, evidencia-se sua incidência pelo fato de Papillon 

sistemas, do auburniano e do progressivo, não se podendo 

penitenciário brasileiro, de modo a se possibilitar, 

a progressão dava-se de silêncio e isolamento absoluto, 
passando pela possibilidade de trabalho diurno e isolamento 

de acordo com esses parâmetros regulamentados pela Lei de 

aberto

incidência de dois modelos, dá lugar, se comparado ao sistema 

Isto posto, cabe agora, a par de passagens da obra em foco 

Maior

Uma testemunha preparada por eles, verdadeiro disco 
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serem menos perigosos, a eles eram atribuídos os trabalhos 

tomados como mulheres pelos outros condenados, tendo 

fuga e de revolta, mesmo entre os condenados a penas mais 

aborrecer”

de fuga, e pelo fato de não se mostrar temeroso diante da 

Trazendo esses aspectos, mais uma vez, ao sistema brasileiro 

categorias de apenados, dos mais aos menos perigosos, 

uma tolerância a determinadas condutas não elencadas ou 

de líderes, persiste, no sistema prisional brasileiro, essa 

penitenciária e paralelamente impor suas regras de conduta 

v
abaliza:

regime de submissão total

O personagem Papillon, em outra oportunidade, 

barbaramente repressiva280

apresentar, de acordo com a obra, os resultados nefastos 

suicídios eram levados a efeito, não raras eram as mortes 

281

Voltando a versar sobre o direito brasileiro da atualidade, 

no nosso sistema, podendo-se acrescentar a regressão de 
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do regime disciplinar francês, o nosso Regime Disciplinar 

282

contra essas pessoas283

Nada muito diferente ocorre atualmente no Brasil, uma 

dispensado ao indivíduo condenado, pode-se obter, senão a 

medida se mostrar claramente necessária, primando-se pelo 

realizado nos moldes mais brandos, são permanentes e serão 

proporcionalmente aos delitos, é mister, pois, escolher os 

cruel no corpo do culpado

feito sob medida para a dignidade humana, e, ao mesmo 

dignidade e desacostumadas a respeitar a das outras, 
possa algum dia ser refeito segundo essa medida286

De tal modo, a dignidade humana deve ser assegurada em 

sistema francês de 30 ainda persiste no modelo penitenciário 

um estudo geral dos sistemas penitenciários, fundamentado 

defendidas por: Michel Foucault, Cesare Beccaria, Valter 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

de uma teoria sobre os sistemas penitenciários incidindo no 



123

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

a direitos asseguradores da dignidade da pessoa humana, 

5 CONCLUSÃO

grande relevância semear

obra literária com a realidade prisional brasileira tornou-

de periculosidade pela incapacidade do Estado em tutelar o 

Convive a sociedade brasileira, assim, com a dualidade do 

de outro, a impunidade generalizada pela incapacidade do 

Diante da falência do sistema prisional, medidas emergenciais 

como principal fator da criminalidade violenta ao lado 

REFERÊNCIAS

: sobre a fragilidade dos 

Dos Delitos e Das Penas. 

Tratado de Direito Penal: parte 

Criminologia 
Integrada. 

Vigiar e Punir.

Direito & Literatura: 

Curso de Direito Penal:
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1 INTRODUÇÃO

 meio de resguardar o 
direito concedido e também de manter a autoridade do Poder 

Dentre esses mecanismos sancionadores, encontram-se as 
Astreintes

decisum
evitando, portanto, o perecimento do direito in natura, assim 

meio de estudo de caso, sendo esta a proposta da presente 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Astreintes

surgimento das Astreintes

efeitos no mundo empírico, conforme destaca Teresa Arruda 
 

ASTREINTES: MULTA COMINATÓRIA COMO MEIO DE GARANTIA 
PROCESSUAL À EFICÁCIA DAS DECISÕES JUDICIAIS.

Jarina Ravanessa Silva Araújo, autora38

Lara Martins Sampaio Marques, co-autora39

Ana Virgínia Portoprofessora orientadora40

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO.na história e o surgimento das Astreintes
2.3.1 Conceito e natureza jurídica; 2.3.2 Princípios jurídicos norteadores da multa cominatória; 
2.3.3 Início da sua exigência e momento da sua exigibilidade; 2.4 As Astreintes como meio de 

2.4.1 O descumprimento à ordem 
judicial. 3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERENCIAS.

RESUMO:

das Astreintes metodologia pragmática, paralelamente à abordagem dos seus aspectos controvertidos, notadamente no que tange ao momento mais adequado para a sua exigibilidade, haja vista não estar consolidada a sua natureza jurídica, se de direito material ou de direito processual, gerando a incerteza quanto à a abordagem de críticas no tocante à possibilidade de sua redução e até de sua supressão, caso o pleito seja julgado improcedente, sobre o instituto alcance de uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva.  
Palavras-Chave: Astreintes. Garantia processual.  Efetividade. Decisão judicial.
40 Professora de Processo do Trabalho da Faculdade Christus. Especialista em Processo Civil e em Direito do Trabalho. Email: virginiaportoadv@gmail.com.
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Lex Poetelia Papiria , 

responsabilidade patrimonial, conforme destaca o professor 
Guilherme Rizzo Amaral:

ou de, pelo menos, ter ressarcido os danos causados pelo 

Francês de Astreintes

de pena pecuniária em caso de descumprimento do decisum 

o devedor, ao estatuir a possibilidade deste cumprir com a 

Astreintes

Astreintes, pois, com essa norma, iniciou-se 

deferi-las em medida liminar, não se restringindo mais ao 

Astreintes

Dessa forma, atualmente, no Brasil, cada vez mais os 
magistrados estão optando pelo arbitramento de multas 

Astreintes

No deslinde desse processo, foram interpostos diversos 

Astreintes
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Uma vez feita a abordagem acerca dos atos processuais 

2.3.1 Conceito e Natureza Jurídica

Astreintes

Astreinte

Astreintes são multas 

do credor e, ao mesmo tempo, em promover o adimplemento 

Astreintes 

foi pactuado, com todas as suas ressalvas e peculiaridades, 

2.3.2 Princípios jurídicos norteadores da multa 
cominatória

das partes, aplicando a lei ao caso concreto, surge a 

observância dos critérios estabelecidos pelo ordenamento 

Astreintes, 

caso de inadimplemento espontâneo, o credor poderá dispor 

Astreintes deve observar critérios de razoabilidade e de 

inadimplemento da decisão diante da possibilidade de 
pagamento das Astreintes

2.3.3 Início da sua incidência e momento de sua 
exigibilidade

No estudo das Astreintes, é preciso se ater a dois marcos 
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se faz necessária uma compreensão mais pormenorizada 

notadamente a provisoriedade de seus termos e a 

Para Luiz Guilherme Marinoni e Guilherme Rizzo Amaral, a 

decisum

Astreintes somente 

No entanto, para a outra parcela da doutrina, vislumbrando o 
Astreintes, considera-a instrumento 

processual, totalmente desvinculado do direito material 

decisão sem efeito suspensivo, mas também reconhece o 

2.4 As Astreintes

houver respeito ao decisum
ad eternum, 

do pensamento de Ihering consubstanciado na renomada 

2.4.1 O descumprimento à ordem judicial

Astreintes

Nessa esteira de raciocínio, encontram-se alguns 

Assim, pode simplesmente ocorrer de o quantum 

Ultrapassada essa discussão, inicia-se outro ponto de 

quantum 

Na análise do critério referido, evidenciam-se direitos 
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a um valor mais razoável, podendo-se, nesses casos, ser 

das Astreintes 

Astreintes

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

quantum

Astreintes 

instrumento processual, independentemente do resultado 

Astreintes 

decisum tão 

atitude do devedor recalcitrante, mostra-se desarrazoada 

5 CONCLUSÃO

uma pena pecuniária, as Astreintes, como meio inibidor 

a adimplir o decisum

Astreintes, mas com a certeza de 

REFERÊNCIAS

Genesis: Revista de 

 Fortaleza, 

Curso de Direito Processual Civil

Astreintes - Essa grande 

Inovações no Código de Processo 
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Civil

Astreintes.  Distrito Federal, 

Astreintes e contempt of court – 
 Rio de 
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1 INTRODUÇÃO

regramentos processuais a observância dos princípios e das 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

A POSITIVAÇÃO DE GARANTIAS CONSTITUCIONAIS NO PROJETO DO 
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL BRASILEIRO

Jarina Ravanessa Silva Araújo, autora41 
Ana Paula Martins Albuquerque, professora orientadora42

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Supremacia Neoprocessualismo. 2.3 Garantias e Princípios Constitucionais-Processuais. 2.4 A face de 
3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DOS 

RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO: O presente artigo analisa, inicialmente, por meio de um breve relato histórico, a trajetória da Supremacia Constitucional em paralelo com a evolução do hoje, exerce na legislação pátria, uma vez que esta se subordina àquela tanto no trâmite a ser observado, como na matéria a ser tratada. Em seguida, 
interpretação mais correta e adequada dos termos processuais em consonância com a realidade do caso concreto.
Palavras-chave: Constituição. Processo. Projeto do novo Código de Processo Civil.
4142 
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Sendo assim, desenvolveu-se um governo totalitário, 

como defensora de um estado não intervencionista, tentava 

Nesse cenário, conforme relata o doutrinador Luiz Guilherme 
Marinoni313, surgiu a necessidade de implementar um 
modelo de estado norteado pelo princípio da legalidade, em 

burguesas e com o Estado Liberal

estrutura do Estado, as competências pertencentes a cada 

316 

surgiram como uma área nova a ser tutelada pelo poder 

direitos fundamentais do homem e do cidadão em busca da 

por Hans Kelsen318

por sua forma, mas também pela sua concordância com o 

Social, adotando como verdadeira essência a sociedade e não 
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320 Com isso, tornou-se impossível a vigência 

se imprescindível a previsão de um mecanismo de controle 

Paulo Bonavides 321

Nem o governo federal, nem o governo dos Estados, 
nem os dos Municípios ou do Distrito Federal são 

322

e violenta de seus governantes para instalar um verdadeiro 

Guerra, em especial, na Alemanha e na Itália, marcadas pelos 

diversa da instalada pelo Estado Liberal, formulada com 

Ao processo, tornou-se impossível trilhar caminho diverso ao 

processuais a serem observadas e prevê mecanismos de 

pois, no processo, um relevante instrumento, senão o mais, 

os valores liberais-individuais ainda presentes na ordem 

Dentre esses direitos fundamentais a serem observados, 
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fundamentais, como preleciona José Afonso da Silva: 

a plenitude do direito de defesa, a isonomia processual 

ao aspecto procedimental do direito, antes visto com 

descumprindo com seu dever social de fornecer a medida 

de grave vício material, não podendo ser recepcionada pelo 

331

defesa, citados anteriormente -, assim como por tratar de 

segundo a visão de Sergio Gilberto Porto332, forma um 
macrossistema, representado pelo direito processual 

dos microssistemas processuais ao direito processual 
fundamental, muitas vezes, o sistema processual civil se 

reformas isoladas pela necessidade de uma reforma mais 

333

interpretado conforme os valores e os princípios fundamentais 

 Nesses moldes, o Capítulo I faz 

observar sempre o princípio da dignidade da pessoa humana 
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compreender o processo civil moderno e a maneira mais 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

tratar de matérias procedimentais, se preocupa em relatar a 

5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Internacional.

Teoria Processual da 

Teoria Pura do Direito.

Curso de Direito Processual 
Civil:

Princípios 
 

 

Direito Processual 
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1 INTRODUÇÃO

2 CIDADANIA NA HISTÓRIA OCIDENTAL

práxis

Para podermos analisar o surgimento da cidadania é preciso 

aristotélica, entendida como a arte ou ciência de governo está 
diretamente ligada ao conceito de poder, pois a mesma é a 

336

oikia

Koinon], lugar da , onde o homem 

comunidade, de acordo com Arendt,

polis

violência, ordenar ao invés de persuadir, eram modos 

338

CIDADANIA NO BRASIL: ALGUNS PARADOXOS NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988

José Adeildo Bezerra de Oliveira, autor
Zaneir Gonçalves Teixeira, professora orientadora

NO BRASIL; 4. ALGUNS PARADOXOS DA CIDADANIA E DA DEMOCRACIA BRASILEIRA NA NOVA REFERÊNCIAS.
continua sempre a guardá-lo em seu interior, pois o seu estado, tal como se apresenta em cada época, é o produto e o resumo de todas as suas épocas anteriores. E se cada homem auscultar a sua própria alma, nela poderá encontrar e distinguir as diferentes épocas, e o que cada uma dessas épocas lhe legou.”                               Fustel de Coulanges, A Cidade Antiga.

RESUMO

Carta Magna. Tendo como ponto de partida uma breve descrição da construção histórica do conceito de cidadão no Ocidente, da Grécia dos tempos 
Palavras-chave: Cidadania. Discurso. Autoritarismo. 
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eram cidadãos, como adverte Simone Goyard-Fabre: 

Cidade-Estado, é o poder soberano

, o da necessidade básica, indicado por Hannah 

liberdade plenamente no  e, por conseguinte, 

não governar e nem ser governado por ninguém, assim: “A 

Essa esfera era a , do comum a todos 

Com a crise do mundo Greco-Romano e o advento do 
Feudalismo, a clara divisão entre o  e o 

Fazendo assim, vocês não terão a recompensa do Pai de 

esmola, não mande tocar trombeta na frente, como 

 para se realizar no 

indivíduo, como ilustra Arendt:

Outro ponto desagregador da cidadania clássica na Idade 

 
como o campo de defesa dos interesses comuns dos cidadãos 

fundamentada no princípio da desigualdade entre as classes 

status 

focalizar o desenvolvimento da cidadania burguesa em seu 

Primeiro vieram os direitos civis, como resultado da luta 

o lema da burguesia era liberdade e igualdade, princípios 
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ambas fruto do contrato moderno, marcado pelo status 

Marshall, 

eram indispensáveis a uma economia de mercado 

seu status
uma unidade independente, na concorrência 

status

este status 

garantem a posse de nenhum deles  

da igualdade potencial entre os homens, o fundamento para 

direitos sociais são concebidos, ao longo do século XX, como 

mínimas de bem-estar, aí incluídos o trabalho, a assistência 

da propriedade privada e o superdimensionamento da 

desempenharam, pelo menos formalmente, mais 

contrário, fosse possuída privadamente ou publicamente 

indivíduo possuía seu lugar em determinada parte do 

uma parte importante dela, permanece a mesma ao longo do 

lealdade de homens livres, imbuídos de direitos e protegidos 
por uma lei comum”

Este é o conceito de cidadania defendido por este trabalho, 

os seus interesses pessoais, daí um dos aspectos mais lesivos 

de escravos e de dependentes em uma estrutura social e 

municipais, eles não eram propriamente cidadãos, como 

poder pessoal
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escravista e patriarcal reinantes no seio das elites locais, 

havia o voto para os analfabetos, além do fato de haverem 

, 

a inabilidade ou imaturidade da cidadania e democracia 

Guerra Fria, acabaram por levar o país a uma ditadura entre 

a luta contra o governo foi constante e de formas variadas, 

, 

Diretas já!

para presidente, não foi aprovada no Congresso Nacional, 

4 ALGUNS PARADOXOS DA CIDADANIA E DA 

As palavras de Ulysses Guimarães em seu discurso de 

Cidadã

A não completude não minimiza o mérito dos legisladores 

cidadãos da , entre estes o seu processo 

Foi a sociedade, mobilizada nos colossais comícios das 

Diante de tais palavras, marcadas pelo calor dos acontecimentos 

distância no tempo, guardado o devido cuidado, perscrutar 
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da cidadania? 

As respostas a tais perguntas apenas ecoam neste trabalho, 

menos em termos formais, aproveitando para ressaltar a 

acirrados, em especial, em torno do sistema de governo a ser 

Os militares vetaram uma Assembleia Nacional 

 

Paulo Gustavo Gonet Branco:

daí se dizer incondicionado

tem-se novo Estado

do novo
e cidadão, deveria ter sido iniciado por uma Assembleia 

Cidadã

Análises de estudiosos, como Jorge Zaverucha e Miguel Reale 

 

Zaverucha, é preocupante, pois “Ordem não é um conceito 

 o funcionamento do 
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cidadania e da democracia brasileira: a defesa de um discurso 

5 METODOLOGIA DA PESQUISA

A metodologia empregada foi marcada pela análise 

os limites formais deste trabalho, conseguimos chegar a 

apropriaram-se de bandeiras cidadãs em nome de interesses 

7 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Elementos de Teoria Geral do 
Estado

A Condição Humana

 a genealogia 

Cidadania e Classe Social

: O longo 

O que resta da ditadura: a 

Curso de 
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1 INTRODUÇÃO

goza de maior credibilidade com o povo, mesmo não sendo 

nele, especialmente por ser chamado de “terceiro imparcial”, 

a uma pessoa, in casu
imparcialmente descaracteriza o princípio do devido processo 

base estruturante, tem o processo abalado, podendo causar 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Devido Processo Legal

 O processo deve ser 

O devido processo legal, ou due process of Law, 

“ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal

2.1.1 Manifestação do Devido Processo Legal

A FICÇÃO JURÍDICA DO PRINCÍPIO DA IMPARCIALIDADE DO JUIZ

Kelly Coelho Silva, autora43

Nicodemos Fabrício Maia, professor orientador44

“Ninguém consegue ser neutro. O silêncio já é uma opinião.” 

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Devido processo legal; 2.1.1 Manifestação do devido processo legal; 2.2 Princípio da Imparcialidade do juiz; 2.2.1 
Exceção de impedimento; 2.2.1 Exceção de suspeição; 2.2.2 Da impossibilidade da imparcialidade. 
3 METODOLOGIA. 4. ANÁLISE DE RESULTADOS 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS. 

RESUMOMuito se questiona acerca do princípio da imparcialidade do juiz. A doutrina se divide e, por vezes, esquece que a imparcialidade não está apenas em grau objetivo. Renomados autores falam da imparcialidade sem considerar o prisma subjetivo, muito importante para compreender a impossibilidade desse 
da face objetiva, motivo pelo qual se acredita que este tem aplicabilidade e funcionalidade. Infere-se que, sendo necessário um juiz imparcial para que se tenha garantido o devido processo legal, este estaria viciado, dado que a neutralidade axiológica seria impraticável pela própria condição humana. 
Palavras-chave: Imparcialidade. Devido Processo Legal. Juiz Imparcial.
4344
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dos vencimentos e vitaliciedade

determinados fatos processuais referentes a pressupostos 

2.2.1 Exceção de impedimento

Art. 252

I 

o terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, 

II

III

IV
ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 

2.2.2 Exceção de Suspeição 

Art. 254

I

II

III

IV

V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de 

VI

360 diz o doutrinador Raimundo 

“está nos autos, por conseguinte, no mundo”

de uma 

361

detalhe importante: o ambiente de trabalho está inserido 
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necessidade de condenar o “estuprador”, ao lembrar-se do 

Em primeiro momento, buscou-se conhecer como se 
apresentavam os aspectos do princípio da imparcialidade 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

legal? Direitonet.

Curso de Direito Processual Civil
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1 INTRODUÇÃO

vinculado ao Direito do Trabalho, de acordo com algumas 

pois a Seguridade Social possui várias normas e princípios 

e a previdência social, estando, portanto, reguladas na Lei 

necessários para o preenchimento de determinados 

mental, necessários, portanto, para saber se determinado 

maioria dos cidadãos, pois a previdência social é direcionada, 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

o conceito deste ramo do Direito, caracterizando as suas 

362

a Assistência Social e a Previdência Social, de acordo com 
363, sendo, portanto, 

a Seguridade Social não estuda apenas a previdência, pois 

O Direito da Seguridade Social é, portanto, um ramo 

INTRODUÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL: UM ESTUDO ACERCA DAS 
ESPÉCIES DE SERVIÇO PÚBLICO

Luana Beatriz Ribeiro Braga, autora45
Marcos Nogueira, professor orientador46 47

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Da Seguridade Social: 
3 METODOLOGIA 

DE PESQUISA. 4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMOO presente trabalho trata-se do estudo da estrutura da Seguridade Social na Constituição vigente, abrangendo conceitos e características próprias com 
inerente ao conceito de Seguridade Social. Apresentam-se, portanto, os conceitos e características de cada instituto, bem como as peculiaridades de cada um, explicitando, também, o que é necessário para que se alcance o preenchimento de cada requisito objetivo, para que, então, seja encontrado o 
Palavras-chave:

4546 ** Mestre em Direito. Professor das disciplinas de Seguridade Social, Direito Ambiental e Direito Administrativo da Faculdade Christus. Email: 
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 cita 

A uniformidade, por sua vez, está presente em todas 

366

poderá haver direito atribuído ao trabalhador rural e não 

visando, assim, a um nivelamento entre as duas modalidades 
de trabalhadores, obedecendo, daí, o preceito de “tratar 
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida 

O trabalhador rural, portanto, pode se aposentar por idade 

possível a análise de todos os casos, e, também, visa ao anseio 

368

da mesma forma”

acordo com o referido doutrinador, “outras fontes de custeio, 

usufruída por todos os cidadãos, inclusive os estrangeiros, 

observada, primeiramente, a universalidade de atendimento, 
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como, da mesma forma, o indivíduo e a sociedade precisam 

é universal e não tem caráter contributivo. O artigo 203 da 
Constituição Federal e a Lei 8.742/93 tratam do sistema 
em análise, preceituando, assim, que “a assistência social 
será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à seguridade social” [artigo 203 CF/88] e, ainda, 
que “a assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, 
é Política de Seguridade Social não contributiva, que prove os 

de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir 
o atendimento às necessidades básicas” [artigo1º da lei]. O 
artigo 203, V, CF garante, assim, um salário mínimo para 

ser mantido por sua família.

A Assistência é, portanto, uma função atípica do INSS, pois 

do INSS, mas sim da União. A previdência exige vínculo 
prévio e a verba é do INSS. A assistência, por sua vez, exige 
o cumprimento de requisitos, sendo a pecúnia pertencente à 
União. A assistência é, de acordo com Wladimir Martinez, 
uma “técnica protetiva estatal associada à participação da 
iniciativa privada, não custeada pelos meios próprios da 
previdência social – destinados a benefícios – nem mesmo sob 

372.De acordo com o 
referido autor, tem-se que a Assistência Social busca “atender 
às necessidades convencionadas de pessoas impossibilitadas 
de usufruir os benefícios previdenciários, circunscritas as suas 
atenções para não induzir os assistidos à ociosidade”373.

assistência, desde que gere incapacidade para o trabalho e 
para a vida independente do agente. A perícia médica do 
INSS analisa os casos em particular, dando, assim, a última 
palavra sobre a existência ou não de benefício. A perícia é 

analisar se houve a melhora do cidadão ou se este continua 

necessários. Se ocorrer a melhora, se o indivíduo possuir, 
novamente, a capacidade para o trabalho, o INSS cessa o 
benefício.

benefício é de 70 anos. O regulamento da LOAS diz que 
é 67 anos. Esta é, portanto, inferior à lei, do ponto de vista 
hierárquico. A lei prevalece ao ato normativo. Quando houver 

norma que conceder mais benefícios para o cidadão. Vale, 
portanto, a que conceder mais benefícios, a que abranger mais 
direitos em decorrência da aplicação do princípio in dubio pro 
misero374·. No Estatuto do Idoso, lei aplicada na atualidade, é 
estabelecida a idade mínima de 65 anos para homem e para 

direitos, sendo, então, o instrumento normativo aplicado ao 
caso.

possuir meios para o sustento e o de sua família, que também 
não pode garantir o seu sustento tem direito ao auxílio de 
um salário mínimo, independentemente de sua situação. Não 
pode ser mais do que um salário e nem menos, além de não 

assistencial é realizado, apenas, 12 vezes ao ano. Além disso, 
a renda per capita da família tem que ser INFERIOR a um 
quarto do salário mínimo. Essa regra vale tanto para o idoso 

O conceito de família, para o Direito Previdenciário, é a 

2.4 Da Previdência Social

os ferroviários” , sendo, posteriormente, a segunda 

previdere, 

prever, antever”

O desemprego involuntário não é protegido pelo 

acima referido, “gera a aposentadoria por idade, 
urbana e rural, e a renda mensal vitalícia”

de algumas categorias diferenciadas, como determina o 
autor citado380

vez, aos encargos familiares, bem como um adicional de 
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A Previdência Social pode ser representada mediante 
três modalidades, a saber: Regime Geral da Previdência 

O Regime Geral de Previdência Social é o nome comumente 

obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social, 

381

não pode dispensar o recolhimento do INSS sobre o salário do 

A pensão por morte é paga, atualmente, para o homem e para 
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A aposentadoria por invalidez é proporcional ao tempo de 

.

A previdência privada, outra modalidade previdenciária 

doutrinárias sobre os temas focados, com recurso subsidiário 

O método de abordagem, portanto, é predominantemente 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

de pessoas atendidas, buscando cumprir determinados 

5 CONCLUSÃO

REFERÊNCIAS

Direito da Seguridade Social: 

Direito da Seguridade Social

Previdência Social. 

, Belo Horizonte, 
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1 INTRODUÇÃO 

processo como o seu maior entrave, chegando ao ponto de 

tutela estatal em sua defesa, tamanha e tão desgastante a 

do bem sob demanda, muitas vezes, chegando a não ser mais 

O advento de tais mecanismos deu, ao magistrado, um 

fumus boni iuris” 
e o “periculum in mora”, para a concessão da cautelar e, 

abuso do direito de defesa, autorizadores da concessão de 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

A leitura de estudiosos consagrados do processo como Ada 

bastante clara do direito processual como sendo a ciência 

No Processo Civil, as chamadas tutelas de urgência sempre 

Hodiernamente, acerca do Estado, ninguém guarda mais 
administração, 

legislação, simbolizando 
jurisdição

TUTELA JURISDICIONAL – BUSCA PELA EFETIVIDADE

Luiz Mendes Filho, autor
Prof. Francisco José Mendes Cavalcante Filho, professor orientador

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO.características essenciais; 2.1.1 Evolução do processo civil rumo à tutela tempestiva e adequada; 
2.1.2 Medidas de urgência e sua aplicabilidade no processo; 2.1.2.1 O caráter instrumental; 2.1.2.2 Tutela antecipada e a lentidão da justiça; 2.1.3 Quando conceder liminarmente? 2.2 Medidas 

2.2.1 Requisitos da concessão cautelar; 2.2.2 Pressupostos 
autorizadores da antecipação de tutela; 2.2.2.1 Prova inequívoca; 2.2.2.2 Verossimilhança receio do dano irreparável; 2.2.2.3 Abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 
CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

imediatamente, prestigiar/proteger o próprio processo e a atuação do poder judiciário e, mediatamente, a conservar o bem sob demanda até o desfecho 
Palavras-chave:
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382

está sempre imbuída da missão de realizar os valores 
humanos, servindo isso, de um lado, para mostrar sua índole 

Direito Material, o 

dá o nome de Direito Processual.  

Direito Material, submete-se o Direito Processual a uma 

 

princípios foram inobservados, bem como não foi feita uma 
análise criteriosa dos resultados do processo na vida das 

autonomista

desenvolvimento do processo por meio de fases, concêntricas 

instrumentalista

de dar a maior celeridade possível ao seu provimento, sem 

da tutela antecipada, criado pelo legislador processual pátrio 
para dar ao processo civil resposta de há muito ansiada em 

2.1.2 Medidas de urgência e sua aplicabilidade no 
processo

383

Inobstante o cuidado dos estudiosos do assunto, a 

se entregar ao vencedor da demanda uma folha de papel 

Em razão disso, vários foram os movimentos empreendidos, 
com vistas a criar mecanismos capazes de propiciar, ao 

da celeridade do processo], o operador do Direito Processual 

cabendo, assim, um rápido comentário sobre cada uma 
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caracteriza tal medida é o seu aspecto instrumental, pois, 

ou até mesmo de forma inominada

Um dos maiores problemas enfrentados pelo processo é, 

Maia Filho386

as estratégias legais
permite 

trazer-se 

persegue388

instalada, com vistas a entregar ao autor da demanda, 

em procedimentos especiais, tais como a liminar em 

o dia-a-dia forense consagrou o uso do poder geral 

Rangel Dinamarco ao discorrer sobre a primeira onda 

Essa passagem bem ilustra o  do então novel 

Conforme foi posto na doutrina acima apresentada, a tutela 

Desse modo, assente-se com o uso do novo remédio para 

2.1.3 Quando conceder liminarmente?

Analisando-se os conceitos das tutelas de urgência por um 

e da tutela antecipada como sendo o quê e da liminar 
representando o como

determinada ou deferida , isto é, antes de 

decorrência do momento e das circunstâncias de seu 
deferimento
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medida de cautela cabível ou adotar procedimento 

também a tutela antecipada, com grande chance de cabimento 

2.2 Medidas de Urgência e suas condicionantes 

2.2.1 Requisitos da concessão cautelar

sê-lo, traz consigo o condão de preservar o bem da vida 

fumus boni juris e o periculum 
in mora

é sabido, das mais diversas causas, também está ligada 

do velho procedimento ordinário, viabilizando a 

do direito evidenciado no curso do processo, levou o 

de tutela

historicamente, outro não era o papel da medida cautelar a 

a concessão, pelo magistrado, de medidas não previstas no 

mascarada sob a alcunha 

Não há, no Processo Civil, mecanismo agilizador de sua 

2.2.2 Pressupostos autorizadores da antecipação de 
tutela

caput, e incisos I e II e 

elementos forma o elenco de pressupostos autorizadores da 
per si, 

2.2.2.1 Prova inequívoca

Segundo Deocleciano Torrieri Guimarães, são todos os 

demonstrar a verdade ou falsidade de fato conhecido ou 
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2.2.2.2 Verossimilhança das alegações do autor e do 
receio

alguns doutrinadores, consigne-se, apropriadamente, 

antecipada:

somente é apurável ou conhecida, em regra, ao final da 

irreparável havido com a natural demora do feito ou, ainda, 

terceiro na ordem dos pressupostos condicionantes da 

2.2.2.3 Abuso do direito de defesa ou manifesto 
propósito protelatório do réu

transcrita:

O abuso de direito de defesa

4 ANÁLISE DE RESULTADOS 

tribunais, a cautelar e a tutela antecipada, as chamadas tutelas 
de urgência, sempre suscitam na mente dos magistrados 

5 CONCLUSÃO 

este trabalho, dando-lhe, até onde nos foi possível, um 
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Numa primeira abordagem, pretendeu este trabalho mostrar 

legislador pátrio, não de apenas um, mas sim de dois 

cauteloso e consciencioso for o convencimento do operador 

ao magistrado presidir o processo, num combate sempre 
aguerrido aos efeitos danosos do tempo, mas sob o cuidado 

REFERÊNCIAS

Direito Processual Civil: Livro para 

UNESC em revista

Teoria Geral do Processo

Curso de Direito Processual Civil  

Dicionário Técnico 

Processo de conhecimento

Direito Processual Civil

Curso de Direito Processual 
Civil: 
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1 INTRODUÇÃO

A notável repercussão do chamado  e 

durante os temidos 

status de refugiado 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Antes de se tratar das peculiaridades do polêmico caso 

chamados 

O “CASO CESARE BATTISTI” E O SISTEMA EXTRADICIONAL DA 
CONTENCIOSIDADE LIMITADA

Mariana Urano de Carvalho Caldas, autora
SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO.e suas peculiaridades. 3 METODOLOGIA DA PESQUISA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 
CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

casos análogos. Como o tema é considerado recente, sendo sua pormenorizada discussão escassa, empregou-se, como forma de abordagem, o método 
extraditando.
Palavras-chave: Cesare Battisti. Contenciosidade Limitada. Extradição. *mariana_urano@hotmail.com. **

e-mail: paulohgportela@hotmail.com.
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ver o que era realmente 
a Itália dos anos 70

 

amparado pela 

bastante conhecido no país, em razão, principalmente, de 

novamente, conduzindo-se ilegalmente ao Brasil, sendo, 

tanto o julgamento 

do Direito Internacional 

status de 

disseminadas durante os 

o estudo da possibilidade do aludido 

ocorrer 
, sendo fundamental 

in dubio 
pro reo
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se desenrolaram os seus processos e a sua potencial 

recurso

status de refugiado ao italiano, iniciou-

mostrando-se Antonio Fernando de Souza, Procurador-geral 

então presidente do STF, Gilmar Mendes, e proferido em 

Inobstante o posicionamento acima aludido, a concessão do 

autorizada, havendo, para Luís Roberto Barroso, evidente 

pena
em síntese, 

jus puniendi do Estado

, contribuindo 

Tratando do tema em consonância com o posicionamento do 

Possui a natureza de ação especial, “de caráter 

com fundamento em tratado internacional ou em 

reclamado”

no Brasil é o da contenciosidade limitada
ao STF 

de se encontrar em causa a liberdade do ser humano, 

chamada fase judiciária do procedimento está situada entre 
duas fases governamentais, 

ao Estado interessado

Para parte da doutrina, a polêmica a respeito do possível 
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g, da 

estrangeiro

, havendo decisões reiteradas de 

, reiterando, 

, reputando-se vigente na Itália 

anos de 

de poder oculto
a própria 

exceção legal, implicando tal fundamento em gratuita e 

não possuiria competência na matéria, fundamentando-se o 

g

agravos 

, não podendo o italiano se 

ou ilegalidade da extradição

De encontro aos posicionamentos adotados pelo STF, 

Como tais  possuem cunho 

em torno do 
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Observando-se a conclusão de Luís Roberto Barroso acerca 

 e, de outro, 
, 

e a outros casos considerados análogos, ressaltando-se os 
posicionamentos dos ministros da Corte Suprema e a opinião 
destes acerca dos recursos e pareceres proferidos durante 

Como o tema é considerado recente, constatando-se sua 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

No decorrer deste estudo, evidencia-se, de início, a polêmica 

o CONARE ter refutado o argumento de 

pela imprensa em razão de seu posicionamento, devendo-se 
in dubio pro reo 

disposto no Estatuto dos Refugiados, a Suprema Corte anulou 

no Brasil é o da contenciosidade limitada, evidenciando-se, 

razões 

5 CONCLUSÃO

Os dados apresentados neste trabalho permitem concluir 

Com esse entendimento, não se olvida a importância da 
análise do pedido do Estado Italiano pelo STF, buscando-se 
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REFERÊNCIAS

Migalhas

Curso de direito 

Direito internacional 

: curso 
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1 INTRODUÇÃO

caput

Federal vigente, enfocando especialmente os princípios do 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Ribeiro Porto 

MEDIDA PROVISÓRIA NO BRASIL: A QUESTÃO DA EDIÇÃO POR 
GOVERNADORES E PREFEITOS

Melissa Morais Falcão de Carvalho, autora50*
Jânio Pereira da Cunha, professor orientador51**

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 3 METODOLOGIA DA 
PESQUISA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS. NOTAS DE FIM.

ResumoO artigo versa sobre a problemática da possibilidade ou não de edição da medida provisória por governadores e prefeitos, analisando sua constitucionalidade e demonstrando o pensamento dos doutrinadores que se dispuseram a analisar a temática. No plano metodológico, a pesquisa 
Poder Executivo estadual e municipal. Quanto à impossibilidade de edição de medida provisória, argumenta-se que a Constituição Federal deve ser 
Tribunal Federal, que sustenta a possibilidade dessa edição pelas referidas autoridades, desde que haja previsão expressa na Constituição Estadual, em caso de governador, e na Lei Orgânica municipal, em caso de prefeito. Em termos de resultado, tem-se que a discussão doutrinária ainda persiste é constitucional e legítima a prolação de medida provisória por governadores e prefeitos, desde que explicitamente autorizados nas respectivas igualdade entre os entes federados.
Palavras-chave: Medida Provisória. Constituição Federal. Governadores e Prefeitos. Possibilidade. Princípios federativos.
50 *51 **janiopcunha@ig.com.br
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palavras:

res melius propensa, achamos 

 e na Lei Orgânica 

membros e municípios

 cita como relevante para 

por todos os entes federados o fato de cada uma das unidades 

De acordo com Zulmar Fachin, em nome da autonomia dos 

entendimento sobredita vale para os municípios, podendo 

se houver previsão na Lei Orgânica municipal e se forem 

 

anterior]

sites

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

O caput

os estados-membros e os municípios a elaborarem medida 

assuntos relevantes e urgentes não ocorrem somente na 

de eventuais fatos relevantes e urgentes, são eles, em tese, os 
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cada um dos poderes da União pode se estender aos estados-

por similaridade e igualdade de forma, aos estados-membros 

especial e diferenciado para o ente União, por meio da 

Federal, visualiza-se um argumento a mais para sustentar 

 Assim, há uma 

contrario sensu

princípios da simetria e isonomia dos entes, têm igualmente 

Santa Catarina, do Acre , da Paraíba e do Piauí, bem como 
vários municípios no Brasil, como o Município de Palmas

5 CONCLUSÃO

Diante dos argumentos declinados, é possível sustentar 

por governadores e prefeitos, com base nos princípios 

 e Lei Orgânica 

Além disso, é possível, também, ressaltar a importância 

municipais possuem perante casos concretos de relevância e 

REFERÊNCIAS

sua conversão em lei

 Análise 

Curso de Direito 
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Direito 

Medidas Provisórias: 
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1 INTRODUÇÃO

Ainda não é prioridade, nos programas de Estado, a 

Infelizmente, o homem é individualista e pauta sua vida 

danos e riscos ambientais terminam sendo universalizados 

Com isso, pode-se perceber a importância de serem 

sociedade, como são os casos dos problemas ambientais, 

desnecessariamente precisa ser racionalizada e o catador 

EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS PARA OS CATADORES DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS: UMA EXPERIÊNCIA NA ASCAJAN

Naira Montesuma de Vasconcelos, autora52

Germana Parente Neiva Belchior, professor orientador53**
SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 A importância da material reciclável; 2.2.1 Tipos de catador; 2.2.2 Registro do catador no Ministério do Trabalho 
e Emprego;

3 METODOLOGIA DA PESQUISA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 
CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMOO catador de materiais recicláveis realiza uma atividade essencial na cadeia produtiva da reciclagem, tendo em vista que é responsável por uma enorme 
Além disso, por causa desse trabalho, muita matéria-prima que seria retirada do meio ambiente, atingindo-o sobremaneira, é reciclada e volta a ganhar 
vida em outros produtos. Na intenção de entender os problemas enfrentados pelos catadores de materiais recicláveis, foi feito um estudo de campo na 
obtidos, merece registro a constatação de que a maioria dos entrevistados é analfabeta ou analfabeta funcional e não tem perspectiva de melhoria 
para a preservação do meio ambiente.
Palavras-chave: 52 nairamontesuma@hotmail.com53 **Doutoranda em Direito Ambiental pela Universidade Federal de Santa Catarina. Mestre em Direito Constitucional pela Universidade Federal do germana_belchior@yahoo.com.br
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catadores de materiais recicláveis da cidade de Fortaleza e 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Direitos Humanos

de ser uma das áreas do país com maior crescimento 

consideravelmente é o fato de as pessoas mais velhas 

Segundo o autor: “Na 

educar os catadores de materiais recicláveis da ASCAJAN, mas 

devem se obrigar a promover e a proteger os Direitos 

universalidade, inerência, transnacionalidade, historicidade, 
indisponibilidade, inalienabilidade, irrenunciabilidade, 
indivisibilidade, interdependência, complementariedade, 

Fensterseifer:

se deve, em grande medida, pelo reconhecimento de 

os acadêmicos deste Curso também são responsáveis pela 

De acordo com a visão da autora, esta é uma responsabilidade 
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Complementa 

Para ele, 

e ao meio ambiente, pois a classe dominante é insensível 

proporcionar uma inclusão social aos catadores de material 

2.2 Considerações em torno do catador de material 
reciclável

2.2.1 Tipos de catador

 

importância para o meio ambiente e para a economia, pois 

para reciclagem, evitando o consumo de mais matéria-prima 
in natura

Trecheiros: 

Catadores do lixão: catam diuturnamente, fazem seu 

Catadores individuais: catam por si, preferem trabalhar 

Catadores organizados:

membros da ASCAJAN são catadores organizados, tendo em 

2.2.2 Registro do catador no Ministério do Trabalho e 
Emprego

De acordo com a  

recicláveis foi reconhecida, pelo Ministério do Trabalho e 

no mercado de trabalho brasileiro, mas somente tem 

como “catador de material reciclável”, registrada com o 
Para o Ministério do Trabalho e Emprego, 

do Governo Federal, os catadores de materiais recicláveis se 

 Esta mensagem foi divulgada pela 

alguns até recebem aposentadoria, ou pessoas com idade 

economicamente desprovida de recursos e há a predominância 

as carências enfrentadas pelos associados, pois todos 

Assim, muitas das perguntas feitas não eram respondidas, 
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4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

ou formada por analfabetos funcionais, pois não sabem 
interpretar as perguntas e não têm domínio da língua 

melhor forma possível, seu ponto de vista sobre os assuntos 

escolaridade de todos tenha contribuído de forma crucial 

responder a essa pergunta, pois muitos não sabiam o conceito 

A maioria dos entrevistados também não sabia o conceito de 

apesar de isso incluir um conhecimento básico, para facilitar 
o dia a dia dos entrevistados, pois, dessa forma, é mais difícil 



169

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

desperta o interesse deles, pois, inclusive, muitos integrantes 

pelos membros da ASCAJAN é a falta de união entre seus 

para o melhor convívio entre eles e para o crescimento da 

ser detectada com as respostas obtidas acerca dos direitos e 

houve o desenvolvimento de dinâmicas sobre: união, 

versus 

com os catadores, com a entrega de um banner com as 
fotos dos alunos e catadores, transmissão de vídeo com 

5 CONCLUSÃO

A maioria dos associados recebe alguma bolsa assistencial 

tema estudado e o grupo alvo são desconhecidos ao longo de 

REFERÊNCIAS
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Dano 

MTE

Temas de direitos humanos

Direito Internacional 

Direitos humanos 
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1 INTRODUÇÃO

atualmente diante de crescente demanda de processos 

importante indagar-se dos interesses, das ideologias e da 

do País não pode se resumir em direito de votar e ser votado, 
representar ou provocar, mas deve ser compreendida como 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE BRASILEIRO

Nyrlla Santos Alves, autora54

Gretha Leite Maia, professora orientadora**
SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Controle de 

3 METODOLOGIA. 4 
ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

acesso aos dados a partir da consulta ao site

Palavras-chave: 

54  Faculdade Christus  2011-2012. Email: nyrlla@yahoo.com.br
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norma é analisada sob o prisma da conformidade ou não da 

Ao estudarmos com mais profundidade a estrutura do 
Supremo Tribunal Federal, no tocante ao controle de 

Tribunal:

No primeiro ano de funcionamento, o Tribunal teve 

Tribunal não foi chamado a enfrentar nenhum problema da 

estrutura do Supremo Tribunal Federal, herdada 

recurso ordinário os habeas corpus, os mandados de 

Concentrado

assegurando estabilidades aos seus membros, bem como a 

demissível ad nutum
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ad nutum, 

podemos falar em um controle misto também se referindo 

das leis e atos, ao lado de mecanismos de controle direto 

nome deve ser aprovado pela maioria absoluta do Senado 

autoridades como deputados federais, senadores, ministros 

o processo volta ao PGR para emissão de parecer sobre o 
caso, sendo esta a segunda oportunidade para desempenhar 

desenvolver todo o seu entendimento sobre a causa 
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4 ANÁLISE DE RESULTADOS

eventual discricionariedade do PGR para oferecer ou não 

5 CONCLUSÕES

Os estudos realizados sobre controle de 

o estudo de Gilmar Mendes sobre o papel do PGR no 

A busca por dados processuais desvelou também a 

REFERÊNCIAS

construção da cidadania

Curso de Direito 

 
 

A história não contada do 
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1 INTRODUÇÃO 

A competência do STF para realizar controle de 

americana, introduzia-se no direito pátrio o controle 

o Judiciário, o STF passa a realizar simultaneamente controle 

com saudável curiosidade por parte da mídia, inseriu o 

caso, por meio de acompanhamento dos votos proferidos no 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

interesses de uma nobreza deposta do poder pela burguesia 

O STF NO CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE: O 
JULGAMENTO DA LEI DA FICHA LIMPA

Raíza Aragão, autora55*
Gretha Leite Maia, professora orientadora56*57* SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 O Supremo Tribunal constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa. 3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 CONSIDERAÇÕES FINAIS. REFERÊNCIAS.
RESUMO

consulta ao site hard cases e escolher um caso a ser pesquisado, sendo escolhido o julgamento da Lei da Ficha Limpa. A 
próprio Supremo.
Pazavras-chave: STF. Controle de Constitucionalidade. Ficha Limpa.
56 com>.com>.
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Norte Americana, surge no Brasil o Supremo Tribunal Federal 

a primeira Carta Republicana do Brasil

habeas corpus 

brasileira do habeas corpus

decretos-leis foram algumas das medidas centralizadoras 

do governo federal nos Estados”

atuando como instância originária para determinados crimes 

bem como tribunal recursal, possuindo uma peculiaridade a 

originariamente do povo o poder para fazê-los? 

como fora o caso dos três ministros Victor Nunes Leal, Hermes 
Lima e Evandro Lins e Silva aposentados compulsoriamente 

poderes e com diversos segmentos sociais, seu grande 

se caracterizou em uma maior transparência dos debates 
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Assim, a supremocracia diz respeito, em primeiro lugar, 

rule

o status  do Tribunal brasileiro, embora 

STF, em sede de decisão da Lei da Ficha Limpa:

decorre do reconhecimento da independência do 
Poder Judiciário no Brasil, mas também é resultado da 

apenas residual na agenda das academias, passou a ser um 

 

compreensão integral desse estudo, procede-se a um estudo 

As primeiras palavras do então presidente da Câmara dos 

 
foram: 

traziam mais de um milhão de assinaturas de eleitores 

de diversos setores da sociedade ao lado de seus 
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eleitoral

A discussão sobre a validade da , Lei 

m

pela CNPL, solicitava a inconstitucionalidade da letra 
m

os meramente 

ências

Lei 

Como 

 se as inelegibilidades introduzidas pela Lei 

e (2) 

(3) a 

basicamente, em cinco grupos, a saber: 

condenações judiciais 

rejeição de contas 

perda de cargo 

da instauração de processo capaz de ocasionar a perda 
do cargo

, 



179

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

contra, foram eles Gilmar Mendes, Marco Aurélio Mello, 

mesmo placar, entretanto, contou com o voto contrário do 

cumprimento da pena, a decisão foi mais acirrada contando 
com a concordância de apenas seis ministros, contra o voto 

confrontar o substrato doutrinário geral ao estudo de um 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

e entusiastas no novo

REFERÊNCIAS

construção da cidadania

A história não contada do 
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1 INTRODUÇÃO

comumente conhecido como 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

o costume internacional, os princípios gerais de direito, as 

 

temas de interesse comum”

São fontes importantes dentro do Direito Internacional, 

TRATADOS INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS: 
ESTUDO SOBRE A ACEITAÇÃO DA TEORIA DA MATERIALIDADE 

CONSTITUCIONAL SOB O ENFOQUE DO PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DOS 
DIREITOS HUMANOS

Rebeca Costa Gadelha da Silveira, autora58

Paulo Henrique Gonçalves Portela, professor orientador59

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 Conceito e terminologia; 2.2. Requisitos dos tratados internacionais; 2.3. Procedimento de aceitação dos tratados internacionais no ordenamento jurídico internacional; 2.3.1. Procedimento de aceitação dos 
tratados internacionais no ordenamento jurídico brasileiro; 2.4. A hierarquia dos tratados de direitos humanos no ordenamento jurídico brasileiro; 2.5. A materialidade constitucional das normas decorrentes dos tratados internacionais de direitos humanos. 3 METODOLOGIA DA 
PESQUISA.  4 ANÁLISE DOS RESULTADOS.  5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

humanos, o ordenamento jurídico brasileiro deve pautar-se pela garantia da primazia da proteção da dignidade humana, noção que consistirá em Até recentemente, tais tratados eram incorporados ao ordenamento interno com mera força de lei. Entretanto, a hierarquia dos tratados de direitos do Supremo Tribunal Federal. Neste trabalho, o autor pretende defender a teoria da materialidade constitucional dos tratados de direitos humanos, 
necessário apurar qual delas é a melhor opção para o caso concreto, de modo a que prevaleça, a condição mais humana possível. Conclui-se, pois, que a teoria da materialidade constitucional dos tratados de direitos humanos é a hipótese mais razoável, diante dos preceitos da Constituição Federal 
Palavras-chave:
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vez cumpridos os trâmites legais, passa a fazer parte do 

2.1 CONCEITO E TERMINOLOGIA

“acordo internacional celebrado por escrito entre Estados 

Ressaltam-se certos elementos como 
escrito, sujeitos de direito internacional, 

e interesses comuns
materializa o direito internacional, transformando-o em 
uma norma escrita, como se, analogicamente, fosse uma 

de tratado concebíveis em português: acordo, 
ajuste, arranjo, ata, ato, carta, código, compromisso, 

estatuto, memorando, pacto, protocolo e regulamento. 

carta e vêm 

ajuste, arranjo 
e memorando 

o temo concordata possui, em direito das gentes, 

escrito entre Estados e regido pelo Direito Internacional, 

qualquer que seja sua denominação 

2.2 Requisitos dos tratados internacionais

possível

Têm capacidade para celebrar acordos internacionais os 

 do Estado Moderno, 
elementos 

essenciais por serem todos indispensáveis para a 

soberania e a territorialidade

maioria dos autores indica três elementos, embora 

materiais, 

denominam formal

capacidade para concluir tratados internacionais, passando 
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decisão trazia, in statu emergente, o eventual direito da 

de plenos poderes para demonstrar a capacidade de obrigar-

âmbito internacional

Dessa forma, “o tratado é um acordo de vontades e, como tal, 

competentes para realizá-la as autoridades responsáveis por 

treaty-making power, 

treaty-making power “não é uma competência negocial: é o 

vez assinado o acordo, não poderão as partes agir de forma 

assinado, poderá o tratado entrar imediatamente em vigor, 

sua vontade de obrigar-se”

tornando-a conhecida na sociedade internacional, de modo 

internacional produz efeitos tanto no âmbito internacional 

ordenamentos internos de seus entes estatais e, 

Neste trabalho, serão abordados apenas os procedimentos 

2.3.1 Procedimento de celebração dos tratados 
internacionais no ordenamento jurídico brasileiro
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pela maioria absoluta dos parlamentares presentes, havendo 

 
Nos dizeres do doutrinador Pedro Lenza:

• 

•  ou  lato sensu
Parlamento, do tratado, acordo ou ato internacional, 
por intermédio de , resolvendo-o 

• Troca ou  dos instrumentos de 
adesão

• Promulgação por , seguida da 

momento o 
, 

leis ordinárias 

Uma vez promulgado, observadas as regras para a sua 

responsabilizado internacionalmente pelo descumprimento 

2.4 A hierarquia dos tratados de direitos humanos no 

implementar direitos humanos e fundamentais, tendo um 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados ou 

lei interna mais nova ou especial, bem como pelas normas 

inadimplemento de um tratado”

ser leis ordinárias, prevalecendo diante de todas as demais 

supralegalidade aos 
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um atributo de supralegalidade
tratados sobre direitos humanos não poderiam afrontar 

Dessa maneira, deverão surgir duas espécies do gênero 
tratados e convenções internacionais: a)
direitos humanos e 

em a.1) tratados sobre direitos humanos aprovados 
pelo quorum e observância de turnos das emendas 

a.2) os 

humanos deveriam ter status de normas materialmente 

decorrentes dos tratados internacionais de direitos 
humanos

constitucional dos tratados de direitos humanos, tendo como 

prevalência dos direitos humanos, conforme se verifica pela 

do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 

internacionais podem ser adotados pelo ordenamento 

direitos humanos, este passa a fazer parte do ordenamento 

uma norma internacional e uma norma interna, deve-se 

entre o Direito Internacional dos Direitos Humanos e a 

internacional ou interna”

se essa “prevalência” implica em assegurar o primado 
desses valores também no âmbito interno, não podem 
estar os direitos humanos, no mínimo, e pelo menos em 

direitos humanos no ordenamento pátrio, deve ser assegurada 

Todo esse entendimento é defendido pelo Ministro Celso 
habeas corpus

não mais se aceitando, portanto, a prisão civil do depositário 

verbis:

possível o acesso dos indivíduos e dos grupos sociais 

fundamentais da pessoa humana, sob pena de a 



185

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

internacionais de direitos humanos, defendida por Gilmar 

humanos, celebrados pelo Brasil antes do advento 

da Costa Rica, revestem-se de caráter materialmente 

seu entendimento, aceitando a teoria da materialidade 

Posteriormente, o Ministro Celso de Mello passou a aprofundar 

internacionais de direitos humanos, devem observar 

 

O Ministro Celso de Mello voltaria ainda a defender a ampla 

HERMENÊUTICA E DIREITOS HUMANOS: A NORMA 
MAIS FAVORÁVEL COMO CRITÉRIO QUE DEVE REGER 

internacionais de direitos humanos, devem observar 

de direitos, como forma de viabilizar o acesso dos 
indivíduos e dos grupos sociais, notadamente os mais 

aos direitos fundamentais da pessoa humana, sob pena 

eficácia do princípio da prevalência dos direitos humanos 

pela Carta Magna brasileira, no sentido da primazia da 

da sua dignidade, valor básico a ser resguardado pela ordem 
constitucional, como evidenciam os Princípios Fundamentais 

deveria ser aplicado no caso concreto, beneficiando a vítima, 

necessário nos livrar das:

primazia do direito internacional ou do direito interno, 
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apresentada neste trabalho se deu através da observância dos 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

direitos não fossem violados por meras tecnicalidades das 

5 CONCLUSÃO

primazia dos direitos humanos, cabendo aos doutrinadores, 

são inerentes, como é o caso dos tratados internacionais de 

Portando, urge-se a defesa, a priori, da referida teoria, 

sopesando valores no caso concreto, de forma a escolher 

REFERÊNCIAS

Manual 

Elementos da teoria geral do 
Estado.

A internacionalização dos direitos humanos: 

Tratados internacionais 
de direitos humanos

Direito Internacional 

 curso 

SEMINÁRIO NACIONAL DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO EM 
Anais... Rio de Janeiro: UERJ, 
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1 INTRODUÇÃO

O modelo clássico de Estado Federal surgiu nos Estados Unidos 

concentrado nas mãos do rei, passou a ser descentralizado, 

contornos do Estado Federal brasileiro, denominado Supremo 

do princípio da simetria, comparando-o com o regime 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 O Estado Federal

2.1.1 Origem e evolução
A versão do federalismo, atualmente denominada clássica, foi 

O Estado Federal norte-americano adotou uma espécie 

O DELINEAMENTO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA PELO STF A PARTIR 
DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA

Rebeca Falcão Lopes Mourão, autora60
Victória Pirâmides Coura Martins de Loyola, coautora61
Juraci Mourão Lopes Filho, professor orientador62***

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 2.1 O Estado Federal; 2.1.1 
Origem e evolução; 2.1.2 Componentes do Estado Federal; 2.2 A Autonomia dos Entes Federados; 2.3 Princípio da simetria; 2.3.1 Conceito. 2.3.2 Estudo de casos da aplicação do princípio da 
simetria pelo STF; 2.3.2.1 Princípio da simetria e o processo legislativo; 2.3.2.2 Poder Judiciário; 2.3.2.3 Poder Legislativo; 2.3.2.4 Poder Executivo; ; 2.3.2.6 Tribunal de Contas; . 3 METODOLOGIA DA PESQUISA. 
4 CONCLUSÃO.  REFERÊNCIAS.

RESUMONo Brasil, é adotado o sistema federalista, em que há uma maior descentralização do poder, dando aos entes federativos uma certa autonomia. Essa autonomia é restringida pela utilização do princípio da simetria pelo Supremo Tribunal Federal, que é o órgão protagonista do nosso sistema Judiciário pelos Estados-membros e pelos Municípios. A partir disso, pretende-se buscar e entender a aplicação do princípio da simetria pelo STF. A pesquisa 
sites etc, documental, por intermédio da análise de da simetria dentro do âmbito federativo brasileiro. Conclui-se que o princípio da simetria atenta contra a descentralização do poder imposta pelo modelo federalista adotado pelo Brasil e que, ao ser aplicado pelo STF, será usado de maneira ilimitada e como argumento político.

Palavras-chave: Estado Federal. Princípio da Simetria. STF.
60 rebeca_mourão@hotmail.com61 victoriapiramides@hotmail.com62 ***Doutorando em Direito Constitucional pela Universidade de Fortaleza. Mestre em Direito Constitucional pela Universidade Federal do Ceará. Pós-
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para enfrentar os problemas vividos no período da Grande 

período, a Suprema Corte decidiu impor limites a esses 

O federalismo, segundo Marcelo Labanca, “seria, por 

federadas”

Esse sistema adotado pelo Brasil proporciona um estudo da 

compararmos os Estados-membros e os Municípios temos 

2.1.2 Componentes do Estado Federal

e embasamentos de um Estado Federal se originam de 

e das leis orgânicas municipais e distrital, mas a evidência desse 

O terceiro elemento é a ausência do direito de secessão, ou 

Logo, cada elemento contribuirá de uma forma relevante, 

2.2 A Autonomia dos Entes Federados

A autonomia dos entes periféricos é, dentre os elementos 
anteriormente mencionados, o de maior relevância para 

do princípio da simetria para “obrigar os entes periféricos 
a seguir o mesmo modelo federal”
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membros, Distrito Federal e Municípios no Brasil

União, dos Municípios e do Distrito Federal são encontradas 

2.3.1 Conceito

A palavra simetria demonstra uma ideia de ordem, 

federal devem ser observadas pelos Estados-membros 
e pelos Municípios, servindo como um instrumento de 

2.3.2 Estudo de casos da aplicação do princípio da 
simetria pelo STF

O princípio da simetria, por ser de grande relevância, sua 

b

somente os Tribunais federais como os estaduais, determina 

estaduais e esse princípio somente poderia ser aplicado 

poderes”
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do estado e do Distrito Federal sempre atuarão em unidades 

2.3.2.6 Tribunal de Contas

do princípio da simetria, obedecidas as regras básicas do 

sites etc, 

4 CONCLUSÃO

assunto por intermédio do princípio da simetria, o Supremo 

REFERÊNCIAS

e Federação: 

Teoria do Estado.

O Estado Federal.

 Fortaleza: Juspodivm, 
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Curso de Direitos Fundamentais.

Curso de Direito 

Teoria Geral do Federalismo 
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1 INTRODUÇÃO

o logos, o pathos e o ethos, fazendo-se referências a autores 
diversos, mediante um estudo cruzado entre a teoria 

novas formas de aprendizado pelos professores, como a 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

em Direito I

A disciplina de 
semestre do Curso de Direito, tem como um de seus principais 

Para tanto, a disciplina se vale de uma gama de metodologias 

hard case
julgam 

 

OS JÚRIS SIMULADOS À LUZ DOS ELEMENTOS PERSUASIVOS

Rebeca Garcia Guerreiro, autora63

Fayga Silveira Bedê, professora orientadora64**
SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO

3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 CONSIDERAÇÕES FINAIS. REFERÊNCIAS.

Resumo: 

dramatização de um hard case

ethos, o pathos e o logos. O ethosadequação do orador à plateia. O pathos logos, 
Palavras-chave: 

6364 **faygabede@hotmail.com
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mais importantes no curso, pois acredito ser um divisor de 

raciocínio rápido, obrigando os estudantes a fazerem um 

face de parâmetros sociais . 

A proposta é introduzir temas densos de forma dinâmica 

de Lucas Ernesto: 

E Caio Policarpo vem somar-se a ele: 

operador do Direito . 

persuadere
aceitar
ethos, o pathos e o logos

será do interesse dele regular a conduta dos outros, 

ouvintes, possui um grande efeito de convencimento, pois 

O ethos não abrange apenas o , mas o como se 

de Cavernas

de terno, gravata e sapato social, causando risos entre os 

o estudante se posicionava prontamente para debater 

aluno era completamente diferente da inicial, não mais sendo 

 de 

vezes, pode levar a falácias, pois gera uma trava entre o 
discurso e o raciocínio, mas em seu livro El Pathos o El Rol 
de las Emociones en la Argumentacion, a autora cita Douglas 
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o al argumento ad hominem

argumentos ad hominem

ao 

a priori, não 

para aí se alimentar e o fato de amigos terem se alimentado de 

não analisado, pois o argumentum ad misercordiam

Os argumentos ad hominem também recorrem direta ou 

abusive 
circumstancial bias

tu quoque ou you too

O ad hominem abusive
diretamente o caráter do oponente, não analisando o mérito 

O ad hominem circumstancial está relacionado com os 

“A parent argues to her child that smoking is associated with 
chronic disorders and that smoking is unhealthy, therefore the 
child should not smoke. The child replies “You smoke yourself. 
So much for your argument against smoking!540541””

O argumento circunstancial apresenta uma incongruência 

Portanto, o argumento ad hominem circunstancial pode ser 

O ad hominem bias 

danos cerebrais, pelo fato de ser dono de uma operadora de 

o fato de um dos debatedores não poder discutir o assunto 

posicionamento, utilizado como meio para um fim de ganho 

Há a possibilidade de confundir o argumento bias com o 
abusive ou circumstancial, contudo deve-se perceber algo 

de ad hominem

pois este pode estar sinceramente apresentando a sua 
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Poisoning the well , 
ad hominem

Difere-se do bias

ou outra subcategoria do argumento ad hominem

tu quoque
ad hominem 

 ou , transferindo 

Pai: Você deveria ter estudado mais, as suas notas estão 

tu 
quoque e o circumstancial, pois os dois demonstram hipocrisia 
por parte do orador inicial, contudo, no caso do circunstancial, 

no caso do tu quoque, 

não pode me dizer para procurar um emprego, se você passa 

O logos, 

Logos

relacionam o ethos, o pathos e o logos diretamente, pois 

feita por meio de entrevistas estruturadas realizadas com os 

Dentro também do estudo de campo, foram colhidas 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

em várias áreas do conhecimento, não apenas do saber 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
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intrínsecas ao debate preparam duplamente o alunado, tanto 

REFERÊNCIAS

Lucas Ernesto:
Entrevistadores: Rebeca Garcia Guerreiro e Fayga Silveira 

Glauton Rogis:
Entrevistadores: Rebeca Garcia Guerreiro e Fayga Silveira 

Entrevistadores: Rebeca Garcia Guerreiro e Fayga Silveira 

  

Amossy-Ruth-El-Pathos-o-El-Rol-de-Las-Emociones-en-La-

Novo Dicionário 

 

Paidéia:
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1 INTRODUÇÃO

hodiernamente os idosos possuem um rol de direitos 

como os idosos têm o conhecimento sobre tais direitos e 

o interesse social perante o presente trabalho, atribuindo 
a toda a sociedade o dever de respeitar e resguardar os 

especializadas no estado do Ceará, propiciando melhor 

desde sua infância, por essas pessoas idosas, consideradas 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

entanto, seria necessário ver como se vive e fazer 

muitos me perguntaram se remeteríamos os resultados 

A PERCEPÇÃO DOS IDOSOS, DE SI MESMOS, ENQUANTO SUJEITOS DE 
DIREITOS

Rebeca Suianny R. P. Correia, autora65
Martha Priscylla M. J. Martins, professora orientadora

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 3 METODOLOGIA DA 
PESQUISA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS. 

RESUMO

idosos como sujeitos de direitos. Diante do estudo realizado, conclui-se que a falta de informação prestada a essas pessoas idosas acerca de seus direitos 
fortalecendo sua autonomia na busca pela concretização de seus direitos.
Palavras-chave: Idosos. Sujeito de Direitos. Direito à Informação. Educação em Direitos dos Idosos.65 * Aluna do Curso de Direito da Faculdade Christus, e-mail: rebecasuianny@hotmail.com.
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podemos listar a falta de conhecimento dos protegidos por 
lei sobre seus direitos, bem como a carência no processo de 

idosos não tomaram conhecimento de seu surgimento e de 

Uma 

do Estatuto:

de Macaé em parceria com O Globo, apresentada no 
Seminário de Qualidade de Vida, no Rio de Janeiro, dos 

O fato de as pessoas idosas em grande parte não conhecerem 

dados, o nível de conhecimento de alguns idosos no âmbito 

Idosos para construirmos um entendimento empírico sobre a 

direitos humanos como um processo de luta constante, a 

precisa de um cuidado especial pela sociedade, com o tema 
Fraternidade, e as Pessoas Idosas e com o lema Dignidade, 

 

pessoas idosas, levando as pessoas a se sentirem motivadas 

passado, onde penetram as raízes do presente, em nome 
 Dessa maneira, a 

todos os direitos legalmente previstos, inclusive o direito 
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modus vivendi dessas pessoas 

procedimento, o trabalho foi instruído com estudo de campo, 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS: RELATÓRIO DE 

DIREITOS.

 

enfrentada por eles ao se referirem ao amparo legal de seus 

desenrolar da conversa, perceber-se o desconhecimento dele 

do Idoso, e dentre as respostas, destacam-se algumas: 

a cadeira, se não eu não posso fazer nada, um dia chega a 
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suas cadeiras, podendo vir a estar muito mais cansados ou 

considera ter? Esses direitos mudaram alguma coisa na sua 

Nesses casos, as resposta foram em sua grande maioria 

perguntas referidas no parágrafo anterior se devem ao fato de 

Ainda fazendo análise das entrevistas, têm-se além de 
respostas semelhantes, algumas mensagens surpreendentes 

Diversos entrevistados abordaram o mesmo tema ao falar da 

É possível, ainda no curso dessas entrevistas, perceber a 

acima:

pediu pra menina se levantar e me dar o canto, aí ela disse 

motorista manda o povo sair e dar a cadeira, nem precisa eu 

viu ofereceu a cadeira, aí eu disse não você tá tão cansado 
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Pode-se ver ainda em falas de entrevistados algumas outras 

levantou e me deu a cadeira, nenhum novinho pensou 

Em muitos lugares eu tenho direito por causa da minha 
idade, mas assim em delegacias e, em hospitais, eu 

liga mesmo, Deus foi muito bom em dar esses abrigos 
pra gente viver, ter o direito de tá abrigado nesses cantos 

encontrada por eles, conforme foi apontado nas entrevistas 
realizadas, sendo muitas vezes demonstrada segundo as falas 

5 CONCLUSÃO

lacuna

conhecimento dos direitos dos idosos por toda a sociedade, 

REFERÊNCIAS

ANDRIGHI, 
Plenarium

A condição humana do velho

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ E ASSOCIAÇÃO 

idosos

In texto
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O direito achado na rua.

Pensar en las normas. Buenos Aires: 
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1 INTRODUÇÃO

assinou um documento, resultado do desentendimento entre 

da Carta, o Rei João deveria renunciar a certos direitos e 

Desde então, o processo de desenvolvimento do 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

A IMPORTÂNCIA DA HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL NO  
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

Rodrigo Moreira Mendes Carneiro, autor66*
Zaneir Gonçalves Teixeira, professora orientadora67**

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO;

de Controle de Constitucionalidade; 2.3.3 Papel do Intérprete e da Hermenêutica no Controle 
de Constitucionalidade. 3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. 
REFERÊNCIAS.

RESUMO

Palavras-chave

66 *mmc@hotmail.com ** Professora da Faculdade Christus. Mestre em Direito e Desenvolvimento pela UFC. E-mail: zaneir@hotmail.com
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De acordo com Glauco Barreira Magalhães Filho, a 

capaz de estabelecer princípios gerais da compreensão da 

importância ao ponto de vista do homem, seu horizonte 
, por meio dele o homem irá pré-compreender 

, 

Importante mencionar, de forma bastante sucinta, os 

deve ser entendida como a lei fundamental 
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vigentes se encontrem em harmonia com os mandamentos 

Gilmar Mendes:

     

2.3.2 Modelo brasileiro de Controle de 

no curso de um processo, pode suscitar o problema da 

Seguindo nessa mesma linha de raciocínio, vemos segundo 
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se de uma análise mais genérica sobre os elementos 

notadamente Glauco Barreto Magalhães Filho, Uadi Bulos, 
Friedrich Muller, Gilmar Mendes, Luís Roberto Barroso, 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

status quo 

5 CONCLUSÃO

apresentados de forma escrita, impregnada de peculiaridades 

REFERÊNCIAS

 Disponível 

Metodologia da Ciência do Direito

Clássica. 

Curso de direito 
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1 INTRODUÇÃO

isso, percebe-se a importância da leitura na vida de todas as 

O aluno do Curso de Direito irá deparar-se com constantes 

um importante papel, pois nem sempre o Direito encontra as 

dá de três principais maneiras : Direito como Literatura, 

se deve separá-lo da Literatura, pois esta traz importantes 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Cláudia Lage, autora da obra Mundos de Eufrásia, descreve, 

Ele tentou alertar os outros fazendeiros, entretanto estes não 

A HORA DO SUJEITO: UMA ANÁLISE DAS CONDIÇÕES SÓCIO-JURÍDICAS 
EM DUAS PERSONAGENS FEMININAS DA LITERATURA

Taís Tavares Vieira Pessoa, autora68
Zaneir Gonçalves Teixeira, professora orientadora69**

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO; 2.1 O mundo de Eufrásia: fantasia literária em torno de uma personagem real; 2.2 Macabéa: realidade e literatura; 2.3 Breve análise histórica das mulheres como sujeitos de direito; 2.4 As mulheres e seus mundos: as 
3 METODOLOGIA 

DA PESQUISA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMO

e comparar a situação feminina atual com a das épocas nas quais as histórias se passam, analisando as particularidades de cada livro e, depois, 
ser feito.
Palavras-chave: Literatura. Direito. Sujeito. Emancipação feminina.

  **hotmail.com 
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marido para fazer algo, como escrever uma receita, ou ser 

seria uma vergonha para a família uma menina ser mais 

homens , ao casarem com as herdeiras da época, recebiam 

fortuna amealhada por este seria tomada pelos futuros 

de se casar, pois o maior interesse da união matrimonial era 

e não apenas por dinheiro, apesar de seu pai defender o 

Com a morte da mãe e depois a do pai, as irmãs passaram 

todas as mulheres era o casamento, e dar inteligência a uma 

mesmo depois de morto, e, de certa forma, dar toda a sua 

muito polêmico por ir de encontro aos costumes e ao orgulho 

O documento legal

Entretanto, o casamento era visto por alguns como algo 

mesmo se casando com Nabuco, manter o controle dos bens, 

acordo fosse feito, pois, além 

de Vassouras e apenas alguns parentes e amigos fossem 

direitos, ainda havia o preconceito da sociedade e o fato de 
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Macabéa não se reconhecer como pessoa

Na obra, Macabéa morou em Alagoas com os pais até a morte 

Macabéa mudou-se para o Rio de Janeiro, onde conseguiu 

, pois não possuía 

gole frio de café antes de dormir, pois nunca havia feito uma 

, nota-se 

ela se torna a estrela, por ter morrido e, por ter sido vista por 

de direito 

As mulheres dependiam de seus maridos para tudo, pois eles 

importantes, pois nelas as mulheres puderam lutar por uma 

a isonomia dos gêneros
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de sujeito

como namorados, transformaram-na em algo duradouro e 

ele ter recusado a proposta, isso não ocorreu por causa de 

assim como todas as mulheres, na opinião de Cristovão, de 

na análise e nas resenhas dos livros Mundos de Eufrásia e 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

A leitura dos livros causou certa curiosidade sobre 

para administrar seus bens, diferente de Eufrásia] e são 

5 CONCLUSÃO

família ou do Direito, para se casar e, ao mesmo tempo, ter 

de obter essa independência em leis estrangeiras, o orgulho 

Já Macabéa, personagem do livro A Hora da Estrela, sempre 

mulheres possuíam um pouco mais de liberdade e podiam 

importou para ela foi o da sua morte, pois ela tornou-se o 

Ambas as protagonistas tentaram buscar uma forma de se 

não ter conseguido completamente, mas servirão de modelo 

REFERÊNCIAS

Paraná Online

Direito e literatura: 

Análise Social
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A Hora da Estrela

<
EVOLUCAO-HISTORICA-DA-MULHER-NA-LEGISLACAO-CIVIL/

Mudanças Lexicais no Direito de 
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1 INTRODUÇÃO

mandante, o pistoleiro, o piloto da moto, o intermediário e, 

Desmembrando cada personagem do crime de pistolagem, 
o intermediário é considerado por Peregrina Cavalcante 

brigas por terra, por gado, cavalos, intrigas de famílias, 

status

linhagem da pistolagem se chama ‘homem disposto’

mais abrangente da pistolagem

dos lucros, sigilo, assistência legal a seus associados e 

O PAPEL SOCIAL E JURÍDICO DAS VÍTIMAS DE PISTOLAGEM

Thais Montenegro, autora70*
Yuri de Nóbrega Sales, professora orientadora71** SUMÁRIO: RESUMO.1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO. 3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DOS RESULTADOS; 4.1 PROATIVIDADE: UMA CARACTERÍSTICA ESQUECIDA NA VITIMOLOGIA? 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.
RESUMOO presente trabalho, que se utilizou da metodologia de pesquisa qualitativa, tem o objetivo de entender qual é o papel das vítimas de pistolagem, social e juridicamente.  A partir disso, descreveu-se e estruturou-se o crime de pistolagem, caracterizando seus integrantes. Abordou-se também uma breve comparação entre o crime de mando e o crime organizado. A partir desse primeiro enfoque, desenvolveu-se uma análise histórica da evolução do papel da vítima, enfatizando o interesse do Estado, nos aspectos estratégico e político, na participação dela no decorrer do trâmite penal, quando se trata da sua função na contemporaneidade. Citaram-se os direitos das vítimas como forma de compreender a função estatal de promover a democracia 
Palavras-chave: Pistolagem. Vítima. Justiça.

 *
 **
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

A estrutura do crime de pistolagem, como fora abordada, 

ou mental, um sofrimento de ordem moral, uma perda 
material, ou um grave atentado aos seus direitos 

normas internacionalmente reconhecidas em matéria 

respondesse ao delito com outro delito, transformando-a em 

outros indivíduos ou membros da comunidade afetados 

um terceiro imparcial” 
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observado no Brasil por um aspecto estratégico, de acordo 

sistema do Juizado Especial Criminal, um sistema com 

menor potencial ofensivo” 

audiências sendo marcadas no mesmo horário, sendo 

O Procurador do Estado do Rio Grande do Sul, Telmo Lemos 

a seus herdeiros e dependentes carentes, tratando-se assim 

 

União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no âmbito 

companheiros, ascendentes, descendentes e dependentes, 
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dos Estados membros tomarem medidas imprescindíveis, 
podendo ser aplicadas nos domínios da assistência social, da 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

O fazendeiro José Décio Barroso Nunes foi acusado 

posso ir”, diz Joelma 

600

Primeiramente, isto pode ser percebido através da escassez 

pistoleiros desfrutam para escaparem da polícia, como 
601

602

mantêm com poderosos, os pistoleiros são protegidos e viram 

603

realidade de violência, e se afastam da busca por seus direitos, 
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O Caso F, como fora chamado pela imprensa do Estado 

relacionam diretamente ou indiretamente com o processo 

no caso seguinte caso apresentado por Ricardo Arruda:

passados, por coronéis, grandes proprietários de terras e 

assim eram chamados, para fazer predominar interesses 

devido ao fato dos pistoleiros se tornarem catalisadores de 

vinculados, na maioria das vezes, com indivíduos detentores 

A realidade da sociedade brasileira nos remete a mais um 

interioranas, caracterizadas pela precariedade da cidadania 

forma, em pleno século XXI, deparamo-nos com a lacuna de 

grandes centros urbanos, devido ao maior e mais fácil acesso 

evitar ou resolver problemas, enfrentando obstáculos, 

um papel de grande relevância no decorrer do andamento do 
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, é formada 

5 CONCLUSÃO

apenas para a compreensão e abrandamento dos crimes de 

REFERÊNCIAS

APAV. Disponível 

: cenas de uma 

 Belo Horizonte: 

 São 

APAVV

Com a morte nos 
olhos: . 

 

Correio do Povo. Porto Alegre, 

MULHER marcada para morrer no Pará recebe apoio de 
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1 INTRODUÇÃO

Fecha-se a discussão analisando a incidência do regionalismo 

O tema se manifesta de grande valia ao Direito, na medida 

na contemporaneidade, notadamente por visualizar-se 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

De início, cabe apresentar o cenário de estudo do presente 

no atributo autonomia, sem, contudo, lesar a soberania do 

nacional e outra provincial”606

composta, atualmente, em duplicidade: a União Federal e os 

membros do poder do Estado e unidade estatal

OS NOVOS CONTORNOS DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA PÓS 
CONSTITUIÇÃO DE 1988 – UMA PROPOSTA DE ESTUDO FACE AO 

REGIONALISMO

Victor Menezes Barros de Sá, autor72* 
Gretha Leite Maia, professora orientadora73**

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO; 2.1 Uma aproximação inicial de uma nova forma de Federação e a questão do regionalismo; 2.3 Federalismo: Regionalismo: 
3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DE RESULTADOS. 5 CONCLUSÃO. REFERÊNCIAS.

RESUMOO presente trabalho destina-se a um estudo sobre os fundamentos da Federação. Dessa feita, o artigo em questão prioriza um discurso orientado pela 

Palavras-chaveRegionalismo
 *menezes_barros@hotmail.com **Professora da Faculdade Christus. Mestre em Direito e Desenvolvimento pela UFC. E-mail: grethaleite@hotmail.com
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608

É com o surgimento de O Federalista

aos cidadãos, do cumprimento das normas proferidas pelo 

foedus
610

os trechos a seguir dispostos:

611

Compreende-se, pois ser de relevância apresentar estudos 

Moderno, notadamente pelos aspectos de unidade Estatal 

interesses da unidade nacional e da autonomia regional, 

desligamento não se pode dar, vez como não têm mais 

Permite-se, portanto, compreender o federalismo como um 

o federalismo de forma 
torna-se superada pelos conceitos de Federalismo orgânico, 

Segundo os ditames do federalismo organicista, a estrutura 
adotada no modelo brasileiro toma como parâmetro uma 

nos seus detalhes de ordem secundária, e suas leis 

612



220

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

da autoridade estadual”613

inchaço 

momento, a CF optou por seguir uma série de diretrizes 
lato sensu, 

 deve ser entendida em 
sua inserção no todo nacional

no Brasil perpassam pela compreensão do Regionalismo, 

Inserida nas estruturas do Estado Federal ou Estado 

regionalismo remonta, a priori

germinada

Todavia, o percurso acelerado da economia, da tecnologia 

reacendeu a discussão acerca do desenvolvimento do 

desse modelo de Estado foi relegada a um segundo 

616

elementos diferentes do seu conceito central, 

desse instituto de tão pouca discussão na área acadêmico-
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discute na doutrina, contudo, observados os entendimentos 

se de uma análise geral do tema, abordando-se conceitos 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

ao optar-se pelo desenvolvimento das regionalidades, por 

5 CONCLUSÃO 

federalismo dual, por vezes pregada pelos estudiosos da 

REFERÊNCIAS

Anais 

 O federalismo no Brasil e os limites 

Planalto

BONAVIDES, Paulo. Ciência Política. 10. ed. São Paulo: 
Malheiros, 1998.

MALUF, Sahid. Teoria Geral do Estado

RODDEN, Jonathan. Federalismo e Descentralização em 
Scielo. 

Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rsocp/n24/a03n24.
pdf>. Acesso em: 20 fev 2012.

WEFFORTT, Francisco C. Os clássicos da Política. 13. ed. 
São Paulo: Ática, 2010, v.1.
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1 INTRODUÇÃO

judicial review
atuais colocou em xeque

Assim, “A discussão a respeito do judicial review
618

sem tanta importância, sendo, muitas vezes, reconhecido 

judicial review

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Mandado de injunção

2.1.1 Origem e conceito

regime militar, de considerável desrespeito a direitos 

classes sociais, como empresários e empregados, negros e 

No entanto, não há a possibilidade de se assegurar e se 

 Muitas vezes, 
essa tarefa mais minuciosa foi relegada ao legislador derivado, 

620 

Ainda assim, o legislador originário, sob o princípio da 

621

MANDADO DE INJUNÇÃO E DEMOCRACIA: CRÍTICA DA VIRAGEM 
INTERPRETAVIVA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Lucas Ernesto Gomes Cavalcante, autor74*
Jânio Pereira da Cunha, professor orientador75**

SUMÁRIO: RESUMO. 1 INTRODUÇÃO. 2 REFERENCIAL TEÓRICO; 2.1 Mandado de Injunção; 
2.1.1 Origem e conceito; 2.1.2 Objeto e requisitos; 2.1.3 A viragem interpretativa do mandado 
de injunção; 2.2 Mandado de injunção e democracia. 3 METODOLOGIA. 4 ANÁLISE DOS 
RESULTADOS. 5 CONSIDERAÇÕES FINAIS. REFERÊNCIAS.

RESUMO

relação com uma questão bem mais profunda e complexa, a democracia. Avaliaram-se as mudanças de interpretação do instituto, que culminaram na 
passível de questionamentos à luz da teoria democrática.
Palavras-Chave: Mandado de Injunção. Interpretação Constitucional. Democracia.

 * **
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 do direito norte-

622

2.1.2 Objeto e requisitos

623

causalidade da omissão entre o direito inviabilizado e a falta 

passiva se reduz ao Estado, poder competente para prolatar 

Moreira Alves, Celso de Melo, Ilmar Galvão, Octavio 

626 
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inter partes

para todos, erga omnes, vincula todas as demais instâncias 

melhor, no caso, não posto, não escrito, buscando-se, então 

dos ministros defensores de tal teoria era o ministro Néri da 

erga 
omnes

2.2 Mandado de injunção e democracia

628

 

importância dos pronunciamentos do Supremo Tribunal 

630

quem
procedimentos 631
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contrapesos do Judiciário, avaliando sua coerência? Essas são 

de seus representantes se coloca como  

elencou no rol das cláusulas pétreas, não podendo sofrer 

Quando o STF cria uma norma regulamentando um direito 

Analisando sob o ponto de vista da soberania popular, 

seus representantes, se torna subsidiária, secundária, em 

632

parece não ser outra coisa senão a maneira contemporânea 
633

não a mero interesse, mas a uma opinião pessoal sobre 

636

Congresso Nacional, realmente representante do povo, não 

   

Em um segundo momento o trabalho mirou-se em uma 
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uma perspectiva constitucional, a todo momento estávamos 
em diálogo com outras ciências, como a ciência política, a 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

efeitos para todos, para se sobrepor aos demais poderes, 

REFERÊNCIAS

O Futuro da Democracia: uma defesa das 
 

Revista da Procuradoria Geral do 

Revista da Associação 

AIDCE

Christus

 

Anuário dos Cursos de 
Pós-Graduação em Direito.

democracia.

THEMIS
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1 1 MATTOSO, Kátia de Queiroz. Ser escravo no Brasil. São Paulo: 
2 BOSI, Alfredo. Dialética da colonização. São Paulo: Companhia das 

. Raízes do Brasil. São Paulo: Nova Aguilar, 2002, p.10444 FREYRE, Gilberto. Casa-grande e senzala. São Paulo: Nova Aguilar, 2002, p.4025 
6 Capitalismo e escravidão no Brasil 

meridional  FREYRE, op. Cit., p.404. Ibid., p.403.10 Ibid., p. 343.11 IOKOI, Zilda Márcia Gricoli. Trabalho Escravo no Brasil Atual. Revista 
de História12  Ibid.
escravo. Plano Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo. gov.br/trab_escravo/plano-nacional-para-erradicacao-do-trabalho-escravo.htm . Acesso em :20 de fev.2012.14 Ibid.15 Ibid.16  Ibid.

Distraídos 
venceremos. 5. ed. 3. reimpr. São Paulo: Brasiliense, 2002.

Métodos em pesquisa social. 3. ed. 
4 CONTANDRIOPOULOS, André-Pierre et al. Saber preparar uma 

pesquisa: 

5 MARCONI, Marina de Andrade; LAKATOS, Eva Maria. Técnicas de 
pesquisa. 6 ENTREVISTADO 1. Entrevistado 1: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura. 

O Moinho e o Vento. São Paulo: Companhia das 
Entrevistado 2: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.

Ludicum. 

10 ENTREVISTADO 3. Entrevistado 3: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.11 ENTREVISTADO 4. Entrevistado 4: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.12 ENTREVISTADO 5. Entrevistado 5: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.13 ENTREVISTADO 2. Entrevistado 2: depoimento [2011] SOUSA, 

Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.14 YIN, Robert K. Estudo de Caso: planejamento e métodos. Porto Alegre: 
15 Ibid., p.143.16 ENTREVISTADO 1. Entrevistado 1: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.

Entrevistado 6: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.
Entrevistado 7: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.
Entrevistado 8: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.

Como elaborar projetos de pesquisa. 4. ed. São 
Entrevistado 9: depoimento [2011] SOUSA, Andréa. CARDOSO, Ana. Entrevista escrita, 2012. Entrevista concedida para estudo de caso do Grupo de Estudos Ensino Jurídico, Arte e Cultura.

Verdade e Método: Traços fundamentais de 
. São 

25 MARCONI, Marina de Andrade. LAKATOS, Eva Maria. Técnicas de 
Pesquisa26 GOFFMAN, Erving. A Representação do Eu na Vida Cotidiana. 12. 

Técnicas de 
Pesquisa

O Erro de Descartes

 Carvalho E. A., ALMEIDA, M. C. Ensaios da Complexidade. Porto 
30 MINAYO, Maria Cecília de Souza. 
31 YIN, op. cit., p.140.32 GRANERO, Vic Vieira. Como usar o teatro em sala de aula. São Paulo: Contexto, 2011, p.35.33 UNESCO. Relatório Jacques Delours. Unesdoc. p. 26-

 

da concepção global. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à 
educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2002, p.38-39.35 BEDÊ, Fayga Silveira. Curso de Direito mescla arte, cultura e responsabilidade social. Revista Interagir, Fortaleza, CE, maio/jun. 2011.36  BARROSO, Luiz Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição. 

Estatuto Jurídico do Patrimônio Mínimo. 2. ed. 
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conceito de obrigação: para além do direito civil. In MARQUES JÚNIOR, 
Presente em Mutações do direito civil das 

obrigações na perspectiva da constitucionalização das relações 
privadas. Fortaleza: DINCE, 2012, v. 1. p. 61.

acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.42 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 24. ed. São 
43 ARAÚJO, Priscilla Raphaella Oliveira Lopes; OLIVEIRA, Saullo Pereira de. A constitucionalização do direito obrigacional. In MARQUES 

Presente em Mutações do direito 
civil das obrigações na perspectiva da constitucionalização das 
relações privadas.

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] III - a dignidade da pessoa humana;45 MORAES, Alexandre de. Direito ConstitucionalAtlas, 2011, p. 24
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: [...]
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para 

Curso de Direito Constitucional. 2. ed. São Paulo: 
e os Princípios Norteadores do Novo Código Civil como Pilares Fundamentais do Moderno Direito Privado: a Boa-Fé Objetiva e a Função Social. PGE.AC

50 Ibid., p. 11351 MENDES, Gilmar. Curso de Direito Constitucional

56 O direito natural é o direito espontâneo intrínseco ao homem e da sua ideia do que é justo. Para maior aprofundamento consultar: DINIZ, 
Compêndio de Introdução: . 21. ed. São Paulo: Saraiva, 2010.

busca, com sua própria força e na medida dela, conseguir, por si mesmo, atingir a sua pretensão. Para maior aprofundamento consultar: GRINOVER, Ada Pellegrini. Teoria Geral do Processo. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2010.
juntamente com os envolvidos, encontrar uma solução. Consultar: 
Família. São Paulo: Jurua, 2003.

Teoria geral do direito e do Estado. 4. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2005, p. 5.63 REALE, Miguel. Lições preliminares de direito

A 
ciência do direito65 FERRAZ JUNIOR, Tercio Sampaio Ferraz. A ciência do direito. 2. ed. 

66 Bobbio, Norberto. Teoria da Norma Jurídica. 4. ed. São Paulo: Edipro, 
Teoria da Norma Jurídica.

Jurídica” do Noberto Bobbio. 

Direito_Administrativo/Poderes_da_Administra__o_P_blica.htm.
marta_machado.pdf .
pena sem prévia cominação legal.

igualdade. E-mail: ivanisegalvao@yahoo.com.br
da igualdade. E-mail: priscylla.joca@uol.com.br

Igualdade, diferença e direitos humanos. 
processos de promoção da igualdade efetiva. Série Cadernos CEJ, 24. Disponível em: 

Igualdade, diferença e direitos humanos. 
processos de promoção da igualdade efetiva. Série Cadernos CEJ, 24. Disponível em: 

Minidicionário Larousse da Língua 
Portuguesa.  p. 263.

Igualdade, diferença e direitos humanos. 
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. 
Curso de Direito Civil: 

Novo Curso 
de Direito Civil: 

Programa de Responsabilidade Civil

a Teoria do Direito da Personalidade, Revista de Direito Privado. 
Os Direitos da Personalidade. 5. ed. Rio de 

Novo Curso de Direito Civil: parte geral. 
Responsabilidade Civil. Rio de 

Curso de Direito Constitucional. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 346. 
Dano Moral. 2. ed. São Paulo: Revista dos 

Tratado de Responsabilidade Civil: responsabilidade 
civil e sua interpretação doutrinária e jurisprudencial. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001.

. Da Responsabilidade Civil. Rio de Janeiro: 
101 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: responsabilidade civil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2003.

Curso de Direito Civil Brasileiro: 

104 GOMES, Orlando. Obrigações

Para gostar do Direito. 6. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado,2005, p.24.106 NADER, Paulo. Introdução ao estudo do Direito. 25. ed. Rio de Janeiro: Forense.2005, p.310.
Lições preliminares de Direito

Compêndio de introdução à ciência do 
direito

111 Ibid., p.25.
115 Ibid., p.250.116 NADER, Paulo, op.cit, p.310.

Introdução ao estudo do Direito. 36. 
Introdução ao estudo do Direito. 25. ed. Rio de Janeiro: Forense.2005, p.311- 313.

 A luta pelo direito. 10. ed. Rio de Janeiro: 

p.41.

como instrumento de efetivação planejada dos direitos humanos 
critérios judiciais, a partir dos preceitos constitucionais. In: Revista 

la 10e. Tournée de droit de la santé. Neuchâtel: Institut de droit de la santé. In: OLIVEIRA, Fábio Cesar dos Santos. Direito de proteção 
efetividade e limites à intervenção do poder judiciário. In: Revista 

As Nulidades do Processo Penal

136 MIRANDA, Pontes de. Comentários à Constituição de 1946. 2. ed. 
Interceptação Telefônica: Tribunais, 2011. v. 1. p. 15.

As Nulidades do Processo PenalSão Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. p. 213.
HC 69.912-0/RS

140 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 
141 GOMES, Luiz Flávio; MACIEL, Silvio. Interceptação Telefônica: 
142 MIRABETE, Julio Fabbrini. Processo penal. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 65143 GRINOVER, Ada Pelegrini. Liberdades Públicas e Processo Penal: 

de. Interpretação Telefônica Emprestada ao Processo 
Administrativo Disciplinar. São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 

145 BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. Trad. Carlos Nelson Coutinho. 
146 SILVA, José Geraldo da; BONINI, Paulo Rogério. Leis Penais 

Especiais Anotadas

Interceptação Telefônica. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 23.
Interceptação Telefônica: 

Novo Dicionário Aurélio. 2. ed. Rio de Janeiro: Nova 
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150 GOMES, Luiz Flávio; MACIEL, Silvio. Interceptação Telefônica: Tribunais, 2011. v.1. p. 25.
154 Supremo Tribunal Federal. HC 33.462/DF

155 Supremo Tribunal Federal. AI 626214 AgR

RHC 13274/RS

Interceptação Telefônica. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 23; NUCCI, Guilherme de Souza. Leis Penais 
Processuais Comentadas. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

Pet 3683 QO

Provas Ilícitas

Interceptação Telefônica. 2. ed. São Paulo: 
Jus 

Navigandi

Tutela Constitucional das Liberdades. São 
preliminar.163 SILVA, José Afonso da, Direito Ambiental Constitucional, São 

164 GOMES, Luís Roberto, Princípios Constitucionais de Proteção ao Meio Ambiente. Revista de Direito Ambiental, n. 16, Revista dos 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
meio ambiente;”

 World risk society

Manual de direito ambiental. 3. ed., São Paulo: Saraiva, 2005
Direito Ambiental Brasileiro

Senado. 
Risk Society: Toward A New Modernity. London: 

Direito Ambiental Na Sociedade De Risco. Rio de Janeiro: Forense, 2002.
de Trabalho. Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, 
novembro de 2011. 

Revista Eletrônica do 
Estado de Direito2010-GILMAR-MENDES.pdf>. Acesso: 11 de novembro de 2011.

.  A Era Dos Direitos. Tradução de Carlos Nelson 
Direitos Humanos 

Fundamentais. 

Dos Estados. Revista CEJ

Direito de Acesso à Água e Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos

Água: um bem 
econômico de valor para o Brasil e o mundo. Revista Brasileira 
de Gestão e Desenvolvimento Regional.

Presidência da 
República >. Acesso em 12 de outubro de 2011.
Janeiro, 

. IN: IV Dialógo 
Interamericano de Gerenciamento de Águas”.Iguaçu, 2001

O poder dos donos. 

A terra e o homem no Nordeste, 6. ed. 
A Gestão de Recursos Hídricos em 

um Contexto Regional:  A Trajetória do Departamento Nacional 
 Viçosa-MG, 2000.

e do Vale do São Francisco. In: Anais XIX Encontro Nacional de 

 CAMPO-

Fortaleza - CE. 2002. 12-35p.
Médio São Francisco Baiano. In: II Encontro De Economia Baiana 

Revista 
Brasileira de Ciências Sociais

A Miséria e os Dias: 

Uma nova História do Ceará. Fortaleza: Demócrito Rocha, 2004.
Maia de. Sazonalidade da qualidade das águas do açude Edson 

Revista Ciência 
Agronômica
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Qualidade da água e dinâmica de nutrientes. In: ANDREOLI, C. V.; CARNEIRO, C. Gestão integrada de mananciais de abastecimento 

CASTRO, João Ernesto Escosteguy. Gestão Ambiental: Uma Estratégia 
Abepro. Disponível 

Gestão Ambiental de Recursos Hídricos por , Tese 
. IN: IV Dialógo Interamericano 

de Gerenciamento de Águas

Curso de direito constitucional. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
202 LOIS, Cecilia Caballero. Direito, racionalidade e constituição: a superação dos impasses provocados pelo neoconstitucionalismo contemporâneo, a partir da teoria de Direito como integridade. 

Revista Sequência, 203 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. 30. ed. São Paulo: Saraiva 2011.204 NEVES, Marcelo. Transconstitucionalismo.  
205206 

JusBrasilamp-df.jusbrasil.com.br/noticias/2112040/temer-ministerio-publico-e-quarto-poder-da-republica> Acesso em: 5 abr. 2012.
parceria pela Justiça.  STJnoticias. 26  fev. 2012. [S/l] Disponível em: 

Blog do Janguie. 
 

.

DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Processo. 25. ed. 
Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 5.ed.São Paulo:Saraiva,2010, p. 1141.212 NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Processo Penal e Execução 
Penal.213 Ibid., p.144.
Inquérito. Ezequiel Cardoso. 10 mar. 2011. [S/l] Disponível em: 
Argumentos Contrários e a favor. A síntese possível e necessária. MP. parecer_barroso_-_investigacao_pelo_mp.pdf 2012.
Inquérito. Ezequiel Cardoso. 10 mar. 2011. [S/l] Disponível em: 
1/2/2011, DJE 23.5.2011, p.46

Argumentos Contrários e a favor. A síntese possível e necessária. MP. 
2012.
Argumentos Contrários e a favor. A síntese possível e necessária. MP. 
2012.

221 NUCCI, op.cit., p.146.222 Censo IBGE 2010223 Preâmbulo da Declaração Universal da UNESCO sobre a diversidade 
indígenas e das minorias nacionais: um olhar a partir do sistema interamericano. Revista internacional de direitos humanos. v.3, 
2003, art. 2.1.226 Cobo, José R. Martinez. Estudio del Problema de la Discrimanación 

 Infância e Juventude: um breve olhar 
Udesc. Disponível em:  

 Políticas sociais 
Florencio Augustodocumentos/pol_ticas_sociais_no_brasil.pdf>. Acesso em 23. Fev. 2012.
fez lei. Jusnsvigand. Disponível em: <http://jus.com.br/revista/
texto/10879/80-anos-do-codigo-de-menores>. abr. 2012.
Direitos da Criança e do Adolescente do Estado de São Paulo, em de medida socioeducativa, o que representa em 0,2% da população 
estavam na cidade de São Paulo;  destes, 41,2% cumprem pena por 

232 CEARÁ. Secretaria de Justiça. Primeira Instância  

233 BITECOURT, César Roberto. Tratado de Direito Penal. Parte Geral. 
234 MIRABETE, Julio Fabbrini. Manual de Direito Penal - Parte Geral. 22. ed. São Paulo: Atlas, 2005, p.153.235 SIQUEIRA, Liborne. Comentários ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente.236 Pessoas que são responsáveis pelo intermédio entre criminosos, geralmente para receber mercadorias ilícitas como drogas, armas; ou que empresta seu nome para aliciar esse tipo de atividade.
Entrevista com Josane Alencar. Assessora da Delegada de Defesa da Criança e do Adolescente em Fortaleza. 

formas de políticas já consolidadas, pode-se entender também como 
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um conservadorismo exacerbado que impede a discussão de novas ideias na seara política.240 Em face da imensidão do assunto abordado, atentar-se-á 
possível encontrar muitos estudos aprofundados acerca de tal tema.241 Em outras palavras, a política brasileira da época tornou-se uma partir da formação de conluios, sem a aprovação popular, adotando medidas torpes e rígidas, sem o mínimo de democracia possível e aprovável.242 FAUSTO, Boris. História concisa do Brasil. São Paulo: Universidade 

243 BENEVIDES, Maria Victoria. As campanhas: informação, manipulação 
Reforma Política e Cidadania. São Paulo: Perseu Abramo, 2003, p.114.244 In verbis:

o voto de 
legenda em listas partidárias preordenadas, a instituição de eleitoral, 
partidárias

 [...]
39

 [...]
federação 
para a constituição de seus fundos, sendo vedado usá-los no 

 [...]
desta Lei.
adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, destinada ao 
ao número de eleitores do País

245 COTRIM, Gilberto. História Global: Brasil e Geral. 5. ed. São Paulo: 
246 MELO, Carlos Ranulfo F. Migração Partidária na Câmara dos 

Reforma Política e Cidadania. São Paulo: Fundação Perseu Abramo, 2003, p 340.
Reforma Política no Brasil. 

A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de 
eleitorais. Mundo Juridicomundojuridico.adv.br>. Acesso em 30 de abril de 2012.250 DIRCEU, José; IANONI, Marcus. Reforma Política:democracia no Brasil atual. São Paulo: Fundação Perseu Abramo, 
des campagnes électorales et de La transparence des patrimoines des 

hommes politiques. In: Campagnes électorales et transparence 
 252 BATISTA, Vera; FONSECA, Marcelo da. Amarribo. Disponível em: 

em: 31 mar. 2012. 
Reforma Política: uma visão prática. São 

254 MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. São 
 255 In verbis:

políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: [...]
partidos políticos têm direito a recursos do fundo 

partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei. 
 256  In verbis:

destacados para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral e 
geral para a Câmara dos Deputados.
justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tse-fundo-partidario-duodecimos-
de-2011 >. Acesso em: 26 abr. 2012. 

 Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o 
 II - na propaganda doutrinária e política; III - no alistamento e campanhas eleitorais; IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres conforme percentual que 

alcançar seus objetivos no Congresso Nacional, oferece cargos como Ministérios para garantir que alguns partidos permaneçam na base 
260 SANTOS, Fabiano. Em defesa do Presidencialismo de Coalizão. 

Reforma 
política: Lições da história recente. Rio de Janeiro: FGV, 2006, p. 

261 AYDOS, Eduardo Dutra. Democracia plebiscitária: utopia e simulacro da reforma política no Brasil. Porto Alegre/Canoas: Universidade/UFRGS/Centro Educacional La Salle de Ensino 
Ciência e Política:  2. ed. São Paulo: Martin Claret, 2001, p. 124.263 BECCARIA, Cesare. Dos Delitos e Das Penas. 2 ed. São Paulo: Edipro, 2010, p.22.264 FOUCAULT, Michel. Vigiar e Punir.
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265 Ibid, p.10.266 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte geral 1. 15 ed. São Paulo: Saraiva, 2010.
Criminologia 

Integrada. 3 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010; BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte geral 1. 15 ed. São Paulo: Saraiva, 2010. 
Papillon: o homem que fugiu do inferno. 12 ed. 

Tratado de Direito Penal: parte geral 1. 15 ed. São Paulo: Saraiva, 2010. BRASIL. Código Penal. Senado 
Curso de Direito Penal: parte geral. 12 ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2010.

Curso de Direito Constitucional. 4 ed. São 

Dos Delitos e Das Penas. 2 ed. São Paulo: Edipro, 
Amor Líquido: sobre a fragilidade dos laços humanos. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 2004, pg.104.

das Astreintes. Revista Jurídica,

Comentários à 2ª fase da reforma do Código de Processo Civil. 
Revista dos Tribunais, São Paulo

terceira fase o desmembramento do devedor.  
As Astreintes e o processo civil 

brasileiro: multa do artigo 461 do CPC e outras. 2. ed. Porto Alegre: 
ou de ne pás faire se résout em dommages em intérrets em cãs d’inexecution de La part du débiteur ”.

As Astreintes e o processo civil 
brasileiro: multa do artigo 461 do CPC e outras. 2. ed. Porto Alegre: 
das Astreintes. Revista Jurídica,

prestar o fato ou abster-se do ato, sob a pena contratual, ou a pedida pelo autor, si nenhuma tiver sido convencionada. Vale ressalvar 

devidamente imposta pelo magistrado, bem como a contestação obrigação principal, motivo este que levou alguns processualistas 
Astreistes, propriamente dito.
de pleno direito, os serventuários à multa de cinquenta mil réis 
que trata o art. 134, o empregador pagará em dobro a respectiva 
que seja cumprida.
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 
prática de algum ato, tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá requerer cominação de pena pecuniária para o caso de descumprimento da sentença ou da decisão antecipatória o300 AMARAL, Guilherme Rizzo. As Astreintes e o processo civil 
brasileiro: multa do artigo 461 do CPC e outras. 2. ed. Porto Alegre: 

301 PIAZ, Lívia Cipriano Dal. Os Limites da Atuação do Juiz na Aplicação das Astreintes. Revista Jurídica,

Astreintes desconhecida. Legislação do Trabalho, São Paulo, ano 64, n. 12, p. 
Genesis: Revista de Direito do 

Trabalho,304 PASSOS, J.J. Calmon de. Inovações no Código de Processo Civil. Rio 
Themis, Fortaleza, v. 4 

 306 SPADONI, Joaquim Felipe. A ação inibitória: a ação preventiva prevista no art. 461 do CPC. São Paulo: Revista do Tribunais, 2002, p. 
Curso de Direito Processual Civil: Execução. 2. ed. Salvador: Jus Podivm, 2010, v.5, p. 456. 

A Luta pelo Direito. Tradução Pietro Nassetti. 
Themis, Fortaleza, v. 4 

 310 Ibid., p. 154. 311 SÁ, Fernando. Astreintes e contempt of court – 
 Revista Forense, Rio de Janeiro, ano 100, v. 

, 

Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 5. ed. São 
313 MARINONI, Luiz Guilherme. Curso de Direito Processual Civil: Teoria Geral do Processo. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

constitucionalismo, ainda que remota e precária, tenha ocorrido antes mesmo do liberalismo clássico, pois segundo entendimento e hão de possuí-la todos os países, pois é um erro julgarmos que a Constituição é uma prerrogativa dos tempos modernos. Não é certo 
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isso. Da mesma forma, e pela lei da necessidade que todo corpo tem uma Constituição própria, boa ou má, estruturada de uma ou de outra forma, todo país tem, necessariamente, uma Constituição real e efetiva, pois não é possível imaginar uma nação onde não existam os fatores reais do poder, quaisquer que elas seja”. Porém, a noção que temos hoje de Constituição, iniciou-se a partir dos séculos XVII e 
O que é uma Constituição?

Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 262.316 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 25. ed. São 
Teoria Pura do Direito. Tradução de João Baptista 

Curso de Direito Constitucional. 25. ed. São 
320 Reitera esse entendimento o professor Paulo Bonavides ao dispor componentes de uma realidade viva e dinâmica, a Constituição formal não é algo separado da Sociedade, senão um feixe de normas 

uma época, inspirando a organização política fundamental, regulada 
Curso de 

Direito Constitucional. 

322 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 33. ed. 323  BARROSO, Luis Roberto. Neoconstitucionalismo e constitucionalização do direito: O triunfo tardio do direito constitucional no Brasil. Revista de Direito Constitucional e 
Internacionalp. 131.324 Ibid., p. 132.     
Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 5. ed. São 

326 CAMBI, Eduardo. Neoconstitucionalismo e neoprocessualismo. 
Panóptica.

da Silveira. Acesso à Justiça, Processo e Direitos Fundamentais na transição do Estado Liberal Clássico para o Estado contemporâneo. XIX Congresso Nacional do CONPEDI. Anais Eletrônicos...
Curso de Direito Constitucional Positivo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 432.

Teoria Processual da Constituição. 2. ed. São Paulo: Celso Bastos Editor, 2002, p. 21.330 ROSAS, Roberto. Direito Processual Constitucional: Princípios Constitucionais do Processo Civil. 3. ed. São Paulo: Revista dos 
Direito Processual 

Constitucional: Princípios Constitucionais do Processo Civil. 3. ed. 
Brasileiro e a Posição do Projeto de um Novo Código de Processo Civil. Revista Síntese

333 LOPES, João Baptista e LOPES, Maria Elizabeth de Castro. Novo Código de Processo Civil e efetividade da jurisdição. Revista de 
Processo. 

Brasileiro e a Posição do Projeto de um Novo Código de Processo Civil. Revista Síntese

336 BOBBIO, MATTEUCCI, PASQUINO. Dicionário de Política. Brasília: 
Elementos de Teoria Geral do Estado. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 62.

A Condição Humana. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2010, p.31-32.
O que é democracia? a genealogia 

341 BIBLIA SAGRADA. Mateus, 6, 1-3.
A Condição Humana

Cidadania e Classe Social. Rio de Janeiro: Zahar, 
Cidadania no Brasil: O longo caminho. 

Camara/internet/plenario/discursos/escrevendohistoria/DISCURSO%20%20REVISADO.pdf.> Acesso em: 04 mai. 2012.
O que resta da ditadura: a exceção brasileira. São Paulo: Boitempo, 2010, p. 44.351 MENDES, Gilmar ; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito 

Constitucional. 352 TEMER, Michel. Elementos de Direito Costitucional. 14 ed. São 

organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.”
355 REALE JUNIOR, Miguel. O papel da sociedade civil: da ditadura ao 

Os juristas na formação do Estado-nação: 
iDIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 10. ed. 

 iiMENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. São 
 iii iv FALCÃO, Raimundo Bezerra.  Hermenêutica. São Paulo: Malheiros, 
 v CARMO, Suzana J. de Oliveira. Princípio da imparcialidade ou da impessoalidade: qual deles garante o devido processo legal? Direitonet.impessoalidade-qual-deles-garante-o-devido-processo-legal>. 



235

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

Acesso em: 20/03/2012
360 361 362 SALOMÃO, Patrícia. Noticia. Site JurisWay

Art.194 CF/88 - A seguridade social compreende um conjunto 
364 Art. 194, Parágrafo único - da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:
 I - universalidade da cobertura e do atendimento;
 II

 IIIserviços;
 IV

 V - eqüidade na forma de participação no custeio;
 VI

 VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados365 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da Seguridade Social: Fundamentos jurídicos. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2010, p. 06.366 Ibidem, p.06.
Art. 201,§ 4º, CF/88para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

Comentários à Lei Básica da 
Previdência Social. 6. ed. São Paulo: LTR, 2005, p. 42
in dubio pro misero: sua exegese é similar a do princípio in dubio pro reo, do Direito Penal, e visa à proteção do trabalhador, porque, tanto quanto o réu penal é parte mais fraca em relação ao Estado-acusador, o obreiro é mais frágil economicamente em relação ao empregador 
Rodriguez, em sua clássica obra Princípios de Direito do Trabalho 
sempre que não esteja em desacordo com a vontade do legislador.” Segundo o mestre uruguaio, o princípio em questão nada mais é do 

critério que deve utilizar o juiz ou o intérprete para escolher 
entre vários sentidos possíveis de uma norma, aquele que seja mais 
favorável ao trabalhador”.

Direito da Seguridade Social. 30. ed. São 

Art. 40, CF/88. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
e o disposto neste artigo.

 Art.149, CF/88 - Compete exclusivamente à União instituir 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto dispositivo.

 § 1º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.
DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Processo. 15. ed. 

Procedimento 
sumário na reforma processual153.

Dicionário Técnico Jurídicoed. São Paulo: Rideel, 2005
Direito Processual Civil: Livro para Aprender 

Estudo sistemático da tutela 
antecipada

Estudo sistemático da tutela 
antecipada

Curso de Direito Processual Civil. 65-66.
antecipada. UNESC em revista

Processo de conhecimento

Direito Processual Civil

Curso de Direito Processual Civil: Processo de Execução e Cumprimento da Setença, Processo Cautelar 
Recurso interposto em favor de Cesare 

Battisti em face de decisão do CONARE

Carta aberta de Cesare Battisti a Lula e ao Povo Brasileiro. 
Jus 

Navigandi

Direito internacional 
público e privado

Recurso interposto em favor de Cesare 
Battisti em face de decisão do CONARE

402 Ibid.403 Ibid.
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sobre o caso Cesare Battisti. MigalhasAcesso em: 10 dez. 2011.405 REZEK, José Francisco. Direito internacional público: curso elementar. 12. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 202.406 PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal brasileiro

Curso de direito 
internacional público. 13. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2001, v. 2, p. 
globais. Revista Jurídica Consulex

Curso de direito constitucional. 4. ed. São 
413 REZEK, José Francisco, ob. cit, p. 205.414 Ibid.415 Ibid.

Parecer AGU/AG – 17/2010. Fernando Luiz Albuquerque Faria. 
420 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Informativo 630. Brasília, 6 a 10 de junho de 2011.421 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Informativo 558. Brasília, 31 de 
422 Ibid.423 Ibid.424 Ibid.425 Ibid.

sobre o caso Cesare Battisti. MigalhasAcesso em: 10 dez. 2011.
Elementos de Direito Constitucional. 16. ed. rev. e atual. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 151.

Medidas Provisórias? Análise crítica 
arquivo.php?codArquivo=523>. Acesso em: 11 abr. 2012, p. 45.
Presidência da República

alguns, sucedânea do decreto-lei previsto na Constituição brasileira 
Curso de direito constitucional. 5. ed. 

que proibia expressamente a adoção pelos Estados-membros dos 
Direito Constitucional. 26. ed. rev. e atual. São Paulo: Atlas, 2010, p. 

Curso de Direito 

Constitucional. 32. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 152.433 SILVA, José Afonso da. Comentário Contextual à Constituição

434 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional. 11. ed., rev. 
435 BRASIL. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 425-5 Tocantins. Supremo Tribunal Federal. Brasília: 4 set. 2002.  
436 MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e 

legislação constitucional

Estados, Distrito Federal e Municípios. Direito Constitucional. Centro Universitário de Araraquara, Araraquara. raul.pro. Disponível em: 2012.
Curso de Direito Constitucional. 5. ed. rev, atual. e 

440 AMARAL JÚNIOR, José Levi Mello do. Medida provisória e a sua 
conversão em lei: a emenda constitucional n. 32 e o papel do 

441 POLETTI, Ronaldo. Controle da Constitucionalidade das Leis. 2. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2001, p. 116.442 BRASIL. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 425-5 Tocantins. Supremo Tribunal Federal. Brasília: 4 set. 2002.  
que essa espécie normativa esteja expressamente prevista na Constituição estadual e nos moldes impostos pela Constituição Federal, tendo em vista a necessidade da observância simétrica Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado

Medidas Provisórias: instrumento de governabilidade. São Paulo: NDJ, 2003.445 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de 
Direito Constitucional

446 AMARAL JÚNIOR, José Levi Mello do. Medida provisória e a sua 
conversão em lei: a emenda constitucional n. 32 e o papel do 

Curso de Direito Constitucional. 10. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 1314.
Direito Constitucional. 26. ed. rev. e atual. 

Medidas Provisórias: instrumentalidade de governabilidade.. São Paulo: NDJ, 2003, p. 163-
450 AMARAL JÚNIOR, José Levi Mello do. Medida provisória e a sua 

conversão em lei: a emenda constitucional n. 32 e o papel do Congresso Nacional. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 200. 
Catarina. Supremo Tribunal Federal. Brasília: 16 ago. 2006. 

Curso de direito constitucional. 5. ed. São 
453 DUARTE, Alessandra; GÓES, Bruno; LINS, Letícia.Brasil tem quase oglobo.globo.com/politica/brasil-tem-quase-14-milhoes-de-
454 Ibid.455 FREIRE, Paulo. Educação como prática da liberdade. 26. ed. Rio de 
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Janeiro: Paz e Terra, 2002, p. 44.456 Ibid., p. 45.
Curso de direitos fundamentais. 2. ed. 

Direito Internacional 
Público e Privado

Direitos fundamentais e proteção do 
ambiente: a dimensão ecológica da dignidade humana no marco jurídico constitucional do estado socioambiental de direito. Porto 

460 FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2005, p. 24.461 PIOVESAN, Flávia. Temas de direitos humanos. 4. ed. São Paulo: 
Direitos humanos e meio-

ambiente: paralelo dos sistemas de Proteção Internacional. Porto 
463 Ibid., p. 24.

atividade humana.  GONÇALVES, Pólita. Catadores de materiais recicláveis. Lixo.com.br 

2012.465 GONÇALVES, Pólita. Catadores de materiais recicláveis. Lixo.com.br 

2012.466 Ibid.
MTE. Disponível em: 
MTE. Disponível em: . Acesso em: 3 de abr. 2012.

catador-material-reciclavel>. Acesso em: 3 abr. 2012. 1COSTA, Emília da Viotti. O Supremo Tribunal Federal e a 
construção da cidadania. 2. ed. São Paulo: Unesp, 2006, p.23-24.2COSTA, Emília da Viotti. O Supremo Tribunal Federal e a 
construção da cidadania. 2. ed. São Paulo: Unesp, 2006, p. 32-35.3COSTA, Emília da Viotti. O Supremo Tribunal Federal e a 
construção da cidadania

A história não contada do Supremo 
Tribunal Federal

O Supremo Tribunal e a construção da 
cidadania. 2. ed. São Paulo: Unesp, 2006, p.24.
foram publicadas”. In: DA COSTA, Emília Viotti. O Supremo Tribunal 
e a construção da cidadania

O Supremo Tribunal e a construção da 
cidadania

A história não contada do Supremo 
Tribunal Federal

moderador, In: MOTA, Carlos Guilherme e SALINAS, Natasha Schimitt 
Os juristas na formação do Estado-Nação 

brasileiro:  

Supremo Tribunal Federal

Curso de Direito ConstitucionalPaulo: Saraiva, 2010, p. 100.
Supremo Tribunal Federal

Documentação e Informação. Coordenação de Biblioteca.  Câmara 
dos DeputadosAcesso em: 20 abril. 2012.

Supremo Tribunal Federal

Biblioteca Virtual 
de Direitos Humanos da Universidade de São Paulo.. Disponível internacionais/cij-estat._corte_intern._just.pdf>. Acesso em 03.05.2012.

Tratados internacionais de 
direitos humanos

Direito internacional público: curso elementar. 12. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 14. 
,

 p. 16.
Direito Internacional 

Público e Privado:

Elementos da teoria geral do Estado. 
Manual de direito 

internacional público

 500 Ibid, p. 26.
502 REZEK, José Francisco, op. cit., p. 34.503 Ibid, p. 46.504 Ibid, p. 50.

 p. 32.
Art. 49. 

internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
 Art.84.

referendo do Congresso Nacional; [...].
Direito constitucional esquematizado. 14. ed. São 
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511 Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...] 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou seja parte.512 ACADÊMICO Direito, Rio FGVde_Viena_sobre_Direito_dos_Tratados-.pdf>.513 Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...] 
que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois equivalentes às emendas constitucionais.514 STF, RE 466.343, Rel. Ministro Cezar Peluso, julgado em 22.11.2006. pdf>. Acesso em 15.01.2012.

 

>. Acesso em 30.04.2012.
. Acesso em 30.04.2012.520 LAFER, Celso. A internacionalização dos direitos humanos: 

. Acesso em 03.05.2012.524 MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. 2. ed. 
Uma teoria da justiça. São Paulo: Martins Fontes, 

526 TRINDADE, Antonio Augusto Cançado. Memorial em prol de uma nova mentalidade quanto à proteção dos direitos humanos nos planos internacional e nacional. ANAIS DO VI SEMINÁRIO NACIONAL 
Anais...

Competências federativas na 
Constituição e nos precedentes do STF. Fortaleza: Juspodivm, 2011.

Competências federativas na 
Constituição e nos precedentes do STF. Fortaleza: Juspodivm, 2011.

Competências federativas na 
Constituição e nos precedentes do STF. Fortaleza: Juspodivm, 2011.

Jurisdição Constitucional e 
Federação: 

531 ERNESTO, Lucas. Lucas Ernesto: entrevista [dez. 2011]. 
Simulados à Luz dos Elementos Persuasivos.532 ROGIS, Glauton. Glauton Rogis: entrevista [dez. 2011]. 
Simulados à Luz dos Elementos Persuasivos.533 ARAÚJO, Vicente. Vicente Araújo: entrevista [dez. 2011]. 
Simulados à Luz dos Elementos Persuasivos.534 NICOLAU, Caio Policarpo. Caio Policarpo: entrevista [dez. 2011]. 
Simulados à Luz dos Elementos Persuasivos.535 ERNESTO, Lucas. Lucas Ernesto: entrevista [dez. 2011]. 
Simulados à Luz dos Elementos Persuasivos.536 NICOLAU, Caio Policarpo. Caio Policarpo: entrevista [dez. 2011]. 
Simulados à Luz dos Elementos Persuasivos.

Novo Dicionário Aurélio 
da Língua Portuguesa. ed. rev. e ampl. 2.ed. Rio de Janeiro: Nova 

A Representação do Eu na Vida Cotidiana. Tradução de Maria Célia Santos Raposo. 10.ed. Petrópolis: Vozes, 2002, p.13-14.
books

books

542 OBRIGADO por fumar. Direção: Jason Reitman. Produção: Michael Century Fox Entertainment, 2005. DVD, color.
Paidéia: A formação do homem grego. Tradução de 

544 545 546 
A condição humana do velho. São Paulo: 

Humberto Henrique.leis-federais.html>. Acesso em: 10 out. 2011.
In 
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texto, p. 34.
In 

texto552 CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISBOS DO BRASIL. Campanha da fraternidade 2003: Fraternidade e as pessoas idosas. Campanha 
da Fraternidade.cf2003.php>. Acesso em 20 jan. 2012.

 Fátima Nancy. O acesso do idoso ao judiciário. 
Plenariumset. 2010.554 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ E ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO CEARÁ, Cartilha direitos dos idosos. Fortaleza, s/d.555 GUIBOURG, Ricardo A. Pensar en las normas. Buenos Aires: 

556 FONSECA, Lívia Gimenes. Direito, Estado e Constituição. O direito 
achado na rua.2012.

O cidadão de 
papel

inesgotabilidade do sentido e a inafastabilidade do todo. CONPEDI. 
Anais eletrônicos...manaus/arquivos/anais/salvador/raimundo_bezerra_falcao.pdf>. Acesso em: 3 mar. 2012.

Hermenêutica Jurídica 
Clássica. 561 BARROSO, Luis Roberto. Interpretação e aplicação da 
Constituição.562 Ibid.

Fundamentos da Constituição. 3 ed. 
Curso de direito constitucional. 4. ed. São 

Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. 5. ed. São 
A Interpretação Sistemática do Direito. 3 ed. Malheiros: São Paulo, 2010, p. 56.
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Socialabr. 2012.
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2012. 

Teoria geral do procedimento no 
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600 BARREIRA, op. cit., p. 153.
603 Ainda que seja possível hipotetizar que a origem do poder da 
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como entrelaçamentos históricos do que a partir de uma lógica de 
reforçaram mutuamente. 604 PAULA, op. cit., p. 114.

APAVVbr/apresentacao.htm>. Acesso em: 23 ago. 2012. 606 MALUF, Sahid. Teoria Geral do Estado. 26. ed. São Paulo: 
. Ciência Política. 10. ed. São Paulo: Malheiros, 

Competências na 
Constituição de 1988. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2010, p.11.610 RODDEN, Jonathan. Federalismo e Descentralização em perspectiva 

Scielo. Jonathan Rodden. pdf>. Acesso em: 20 fev 2012.
Os clássicos da Política. 13. ed. São Paulo: 

612 MALUF, Sahid. Teoria Geral do Estado. 26. ed. São Paulo: 
615 BERCOVIC, Gilberto . O federalismo no Brasil e os limites da 

Planalto

Anais eletrônicos...Acesso em: 10 jan 2012.
O judicial review e as condições da democracia. In.: Revista limites do controle de constitucionalidade, Rio de 

constituinte originário faz prevalecer os fatores reais de poder regulamentação posterior são direitos de classes sem tanto poder, 
omissão, dotar o direito brasileiro de instrumentos hábeis à solução breve estudo sobre o mandado de injunção: Instrumento efetivo de aplicação dos direitos fundamentais. Revista da Associação 
Ibero Americana de Direito Constitucional Econômico – AIDCE. Constitucionalização simbólica, conferir o livro NEVES, Marcelo. A 
Constitucionalização simbólica622 Idem 66.”
de normas constitucionais, não se admitindo mandado de injunção com fundamento em omissão legislativa em sede de tratados internacionais ou normas infraconstitucionais” MORAES, Cristiano Albuquerque. A interpretação do Supremo Tribunal Federal quanto aos efeitos das sentenças em ação do mandado de injunção. THEMIS 

– Revista da Esmec624 De acordo com os seguintes dispositivos constitucionais: Art. 102, I, 
Observatório da 

Jurisdição Constitucional626 MORAES, Cristiano Albuquerque. A interpretação do Supremo Tribunal Federal quanto aos efeitos das sentença em ação do mandado de injunção. THEMIS – Revista da EsmecV-4, n-2, jul-dez, 2006.p. 215-216.
Curso de direito constitucional positivo. São Paulo: Malheiros. 2010, p. 450-451.

de interpretar a Constituição, expandindo o seu sentido e alcance” BARROSO, Luís Roberto. O controle de constitucionalidade no 
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crítica da jurisprudência. 

democracia: Perspectiva para o papel do poder judiciário. Revista 
da Procuradoria Geral da República. Revista dos Tibunais: São 

631 BOBBIO, Noberto. O Futuro da Democracia: Uma defesa das regras do jogo. 632 CABRAL, Mário André Machado. Poder judiciário e soberania popular: uma crítica da justiça constitucional do Brasil a partir de matrizes do iluminismo. Revista da Procuradoria Geral do 
Município de fortaleza.

Opinião 
Jurídica – Revista do Curso de Direito da Faculdade ChristusFortaleza, CE n. 13, p. 116-143, 2011.

O judicial review e as condições da democracia. In.: Revista limites do controle de constitucionalidade, Rio de 
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VII ENCONTRO DE 
PESQUISADORES

ARTIGO

2012



242

Unichristus DIREITO | ano 2012

Parte 1 | Encontro de Iniciação – Artigos

Gabrielle Bezerra Sales1

Pensar o ensino do Direito como um sonho é pensar em um 

educacional cearense como um sonho e como uma aposta 

Assim, ela representou e ainda representa uma ruptura na 

em 2002 passou a atuar com mais cursos, dentre eles, o curso 

na capacidade do povo cearense de aprender e de superar 

Ordenamento Jurídico brasileiro com a relevância da tutela 

E, daí, a proposta da Faculdade sempre foi libertadora na 

1  Gabrielle Bezerra Sales é advogada, mestre em Direito, doutoranda em Direito pela Universidade de Augsburg- Alemanha e, atualmente, Coordenadora Geral do Curso de Direito da Faculdade Christus.

O curso de Direito da Faculdade Christus iniciou suas 

a fecunda paleta de ramos do Direito contemplados em sua 

10 ANOS DO CURSO DE DIREITO DA FACULDADE CHRISTUS: 
RECORTES DE UMA HISTÓRIA 
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internacional e, assim, são oferecidos cursos e palestras 

do conhecimento do graduando em relacionar e efetuar as 

Direito da Faculdade Christus, oferece ao primeiroanista a 

dialogo entre professores e alunos dispostos a entender 
o Ordenamento Jurídico como produto de uma realidade 

O Convite

certezas primevas e acalentadoras e, assim, se esvazia 

a ser ou a estar simultaneamente, ao menos de maneira 
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perpassa desde os temas tradicionalmente contemplados até 

possibilidade de professor e aluno trabalharem lado a lado na 

tem sido efetuadas diversas parcerias com professores e 

Faculdade, o aluno possa ser sensibilizado pela importância 

The last, but not the least, os professores, os alunos e os 

proporciona acompanhamento de alguns casos e encaminha 

o descolamento da região onírica, pois é o momento de 

delicadeza e o cuidado por parte de todos, sobretudo dos 

integram o conhecimento e, desse modo, acompanham, 

é também subversiva, pois não se acomoda ao verbo, 

advindos do ingresso dos egressos no mercado de trabalho, da 




